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EDITAL CONVOCATORIO
Pregão Elekônico No 2024.07.03.1
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1a Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTBCE sito à Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no

120 - 1o andar, Centro, Juazeiro do Norte - Ceará, por inteÍmédio do Pregoeiro e Ít/embros da equipe de apoio

designados pela Portaria no 24412024, de 06 de março de 2024, lorna público, para conhecimento dos

interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitaçã0, na modalidade PREGAO

ELETRÔNICO , do tipo MAIOR OESCONTO que será regida pela Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021,
observados os termos da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto Municipal N" 906,

de 23 de novembro de 2023, assim como as exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitação será

realizada no ambiente da plataforma eletrônica: https://bllcompras.com.

2A PArtE: DAS CLÁUSULAS EDITALíCIAS

1.0 DO OBJETO
1,1, A presente licitação tem por objeto à aquisição de medicamentos, destinados ao atendimento de Ordens

Judiciais, com base na listagem de "A' ate "2", considerando o maior desconto sobre o preço máximo

consumidor, da tabela oÍicial de preços de medicamentos, revista ABCfarma, órgão oficial da Associação

Brasileira de Comércio Farmacêutico, junto a Secretaria [/unicipal de Saúde de Juazeiro do Norte-CE, conforme

anexos, partes integrantes deste Edital,

2.0 DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL OE REALIZACÁOE DA CONDUCAO DO CERTAME

2.1. O presente Edital está disponível gratuitamente nos sitios eletrônicos

https J/municipios-licitacoes.tce.ce.qov.br http://bllcompras.com https://pncp.qov.br e
https://iuazeirodonorte.ce.qov.br/licitacao.php#
2.2. 0 certame será realizado no endereç o eletrônico: httpJ/bllcomoras.com
2.3, Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo Pregoeiro do Municipio, juntamente com sua

eouioe de aooio.\./

3.0 DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME

3.1. lNÍClO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 05 de julho de 2024 às 09:00 horas.
3,2, DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 17 de julho de 2024 às 09:00 horas.
3,3. lNíClO DA SESSÃO DE DISPUTA: 17 de julho de 2024 às 09:30 horas.
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3,5, Na hipótese de não haver expediente ou oconendo qualquer Íato superveniente que impeça a realizaçáo
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da
respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Noíe está localizada na Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no

120, juntamente com a sede da Central de Compras do Municipio está localizada no 10 andar, Cenko - CEP:

63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE, telefone: (88) 3199-0363.

5.0 DOS RECURSOS O8ÇAMENTÁRIOS
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5.1 . A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s) constante(s) no
quadro abarxo:

: rgão Unid. Projeto/Atividade l

10.122.0003.2.012.0000
Elemento de

06 0r 33909100

6.0 DA PARTICIPA Ão DO CREDENCIAMENTO E DA OECLARA Ão
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao srstema Bolsa de

Licitaçoes e Leiloes do Brasil - BLL no endereç o elekônico http://bllcompras.com
6.1 .1 . As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste
Edital.

6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá seresclarecida
através de uma empresa associada ou pelo(s) telefone(s) (41)3148-9870 e (41)3097-4600, ou ainda por meio

da Bolsa de Licitaçoes do Brasil, pelo e-ma contato@bllcompras.orq.br.
6,2. Poderão participar desta licitaçâo empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por aÇões, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associaçôes, fundaçôes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastradas ou não no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e que satisfaçam todas

as condiçóes da legislação em vigor e deste Edital.

6.3, Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa juridica isoladamente ou em consórcio, idônea

cuja natureza seja compativel com o objeto licitado;

6.4. Em se tratando de empresas participantes em Íorma de Consórcio, deverão ser observadas as seguintes

exigências:

6,4.1. Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de cada consorciado

e, para efeito de habilitação econômicoJinanceira, o somatório dos valores de cada consorcÍado;

6.4.2 Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de

licitante individual para Íins de habilitação econômicoJinanceira;

6.4.3 O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;

6,4.4 Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebraçâo do contrato, promover a

constituição e o regrstro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituição de

consórcio, subscrito pelos consorciados;

6.4.5 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão contratante e deverá ser

apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos

para eÍeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualiÍicação econômrco-financeira

apresentados pela empresa substituída, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que

originou o contrato.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porle e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal n" 11.488/2007, como critério de

desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n" 12312006, em seu Capítulo V - D0
ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUISIÇÓES PÚBLICAS

6,6, Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema BLL (Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil) no site http://bllcompras.com.o exercicio da preferência prevista na Lei

Complementar n" 123/200ô,

6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste Edital.

6,8. Não poderão disputar esta licitação:

6,8,1. Aquele que não atenda às condiçôes deste Edital e seu(s) anexo(s);

6.8.2, Autor do anteprojeto, do pro1eto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica;
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6,8,3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pelâ elaboÍaçâo do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnrco ou subcontratado;
6.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitaçã0, impossibilitada de participar em

decorrôncia de sanção que lhe Íoi imposta;

6.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou

atue na Íiscalizaçâo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

6,8,6. Empresas controladoras, conkoladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6 404, de 15 de dezembro de

1976, concorrendo entre si,

6.8.7. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste Edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condiçoes análogas às de escravo ou por contrataÇão de adolescentes nos casos vedados

\-, pela legislação trabalhista;

6,8.8, Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente público

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislaçào que disciplina a

matéria, conforme §'10do art. 90da Lei n,0 14,133,de2021,
6.9. O impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

conkoladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta

da personalidade juridica do licitante.

6.10.AcritériodaAdministraçãoeexclusivamenteaseuserviço,oautordosprojetoseaempresaaquese
referem os itens 6,8.2 e 6,8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do

órgão ou entidade.
6.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

6,12, A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contrataÇão na

qualidade de integrante de equipe de apoio, proÍissional especializado ou funcionário ou representante de

\-/ empresa que preste assessoria técnica.

7,0, DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL

7.1. O cadastramento da proposta inicial oconerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à

plataforma eletrônica Bolsa de Licitações do Brasil (http://bllcompras.com),
7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) na plataforma, com

a descrição do objeto ofertado e seus respectivos percentuais de desconto, até a data e o horárío estabelecidos
para abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo
digitalizado em anexo.
7,2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataÍorma digital, deverá ser informado

necessariamente o seguinte:
a) lndicação em cada lote da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto

no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edita|;

b) Preço/Percentual de desconto do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação;
7,3, 0licjtante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz
jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34
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da Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade
disponivel no sistema eletrônico do site http://bllcompras.com.
7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaÇões no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregâ0,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante,
7 .4.1. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica
(http://bllcompras.com) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para

imediato bloqueio de acesso,
7.5. 0s licitantes somente poderão retirâr ou substituir as propostas, por eles apresentadas, atá a data e horário
de abertura da sessão pública.

7.5.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública (em

conformidade com o disposto no Art, 18, § 40, da lnstruçâo Normativa SEGES/IVIE no 7312022 clc entendimento

do Tribunal de Contas da União - TCU, Acordào no 213212021).

7.6. Não será estabelecida, nessa elapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances.

7.7, Será vedada a identiÍicação do licitante.

7,8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances.

7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos

itens/prestação de serviço.
7,10, Os preços / percentual de desconto, tanto na pÍoposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação

de erro, omissão ou qualqueÍ outro prelexto.

8.0. DA ABERTU RA E CLASSTFTCAÇAo lA§f8oPo§tAq NqA§
8,1 . Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no sislema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8,2, Os percentuais de descontos deverão ser expressos com até 2 (duas) casas decimais,

8.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances.

8,4. Na elaboraçâo da proposta inicial, o percentual de desconto cotado poderá ser inferior ao limite minimo

discriminado no Anexo I - TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígrafe, entretanto,

na fase de lances, o lance final deverá atingir percentual de desconto igual ou superior ao limite mínimo
estipulado pela Administração.
8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o MAIOR

DESCONTO deverá acrescer a um valor igual ou superior ao lÍmite mínimo previsto pela Administraçã0, junto

ao Anexo I - Termo de Referência.
8.5. Seráo desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem atribuídos

valores/percentual de desconto a algum dos itens componentes do respectivo lote, se for o caso.

8,6. A não desclassificaçáo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a

eÍeito na fase de aceitaÇão.

8.7. O sistema disponibilizará campo próprio paÍa troca de mensagens entre o Pregoeiro(a) e os licitantes.

9,0, DA ETAPA DE LANCES
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I 1 O(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusrvamente por meio do sistema
eletrônico,
9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os percentuais de desconto registrados na ata da sessão, quando,
para efeito de lances, será considerado o MAIOR DESCONTO ofertado para o lote.

9.2.1 . ATENÇÃO LICITANTES: Tendo em vista que a forma de julgamento é o de MAIOR DESCONTO sobre
o valor estimado da contratação constante no Anexo I (Termo de Referência), os lances deverão ser efetuados
em % (porcentagem) e em ordem crescente, iniciando os lances conforme percentual minimo de desconto
constanle no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
9.2.2, EXEMPLOS: 4,30 (quatro virgula trinta por cento), 4,95 (quatro virgula noventa e cinco por cento), 5,00

(cinco por cento) e assim sucessivamente.
9.2,2,1. Os exemplos acima conÍiguram-se simplesmente em uma suposição fictícia de uma fase de lances,

servindo apenas para nortear os interessados em participar do presente cerlame.
9.2.3, ATENÇÃO LICITANTES: Os valores de reÍerência (valor em R$ estimado a ser gasto para cada lote)

não serão utilizados como parâmetro para os lances, haja vista que a disputa será em % (porcentagem).

9.2.4, Na fase de lances, o lance Íinal deverá atingir percentual de desconto em conformidade com o item 8.4

do Edital Convocatório. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o
maior percentual de desconto deverá aumentá-lo a um valor igual ou superior ao limite minimo previsto pela

Administração, junto ao Anexo I - Termo de Referência.
9.2.5. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos superiores ao seu último lance registrado no sistema,

ainda que este seja menor que o maior lance já ofertado por outro licitante,

9.2.6, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo percentual de desconto, prevalecendo aquele que for

recebido e regiskado em primeiro lugar,

9.3, Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do maior lance

registrado. O sistema não identiÍlcará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.

9,4, No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem
prejuízos dos atos realÍzados.

9.4.1. Quando a desconexão do sistema elekônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente deconidas 24 (vinte e quatro) horas após

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.

9.4.2, Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

9.5. O modo de disputa adotado para este cerlame será o "ABERTO", nos termos do Arl, 56, da Lei Federal

no 14.13312021, do An,22, Ínciso I e do Art, 23, da Instrução Normativa SEGES/ME no 7312022, observados os

seguintes termos:

9,5,1. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do ar|.22, a elapa de envio de lances durará

10 (dez) minutos e , após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração desta etapa,

9.5.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de pronogação,

inclusive quando se tratar de Iances intermediários.

9.5.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a etapa será

encenada automaticamente, e o srstema ordenará e divulgará os lances conforme disposto no § 2o do art. 22

da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.

9.5.4. DeÍinida a melhor proposta, se a diferenÇa em relação à proposta classiÍlcada em segundo lugar for de

pelo menos 5Yo (cinco por cento), o agente de contratação ou a comissáo de contratação, quando o substituir,
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auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital
de Iicitaçã0, para a definição das demais colocações.
9,5.5. Após o reinício previsto no item anterior, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

9.5.6, Encerrada a etapa de que trata o item anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances conforme
disposto no § 20 do art. 22 da Instrução Normativa SEGES/ME no 7312022.

9.5.7, Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condiçoes mais vantajosas com o
primeiro colocado, conÍorme previsão do Art. 61, da Lei no 14.13312021 ,

9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classiÍicadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos
44 e 45, da Lei Complementar no '12312006, regulamentada pelo Decreto n' B53B/20'15.

9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
com percentual de desconto de ate 5% (cinco por cento) abaixo da melhor proposta, ou melhor, lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta náo estar enquadrada como IVE ou EPP.

9.8. A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inÍerior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicaçáo automática para tanto,

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porle melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.

9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se enconkem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.1 1 , Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas acima,

serão utilizados os critérios de desempate previstos no arl. 60 da Lei no 14.1 33, de 202'1 ,

1O.O DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE
10.1 . Encenada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar

condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 6'1 , da Lei n" 14,13312021 .

10.2, Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer abaixo do percentual de desconto definido
para a contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após deÍinido o resultado do
julgamento, nos termos do Art, 30 da Instrução Normativa SEGES/ME no 7312022,

10.3, A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer abaixo do percentual de desconto mínimo definido para a contrataçã0, a negociação poderá ser

feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de

classificação estabelecida no § 2o do al..22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão

utilizados os critérios de desempate definidos no art, 28, ambos da lnskução Normativa SEGES/lVE no 73/2022.

10.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contrataçâ0,

10.6, O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, exclusivamente
por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação realizada,

acompanhada, se Íor o caso, dos documentos complementares, quando necessários à conÍirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.
10.7. E facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partrr de solicitação

fundamentada Íeita no chat pelo licitanle, antes de Íindo o prazo.
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10,8. A não apresentação da proposta final, exclusivamente por meio do sistema, no sítio eletrônico

http://bllcompras.com , dentro do prazo estipulado no item 10.6, acarretará a desclassiÍicação do proponente,

sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificaçá0, sem

prejuizo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei no 14J3312021.

10.9, Após a negociação, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a Íase de aceitação e julgamento da proposta.

11.0 DA APRESENTACAO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS / PERCENTUAL DE

DESCONTOS FINAL(IS)
1 1 .1 . A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os percentuais de desconto ajustados

ao maior lance, nos termos do Anexo ll - Proposta de Preço / Percentual de desconto deste edital, assinada
pelo representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com

as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do serviço

e demais inÍormações relativas ao produto/serviço ofertado.
1 1.2 - Juntamente com a proposta comercial a licitante deverá apresentar a prova de garantia da proposta, no

montante estipulado em 1% (um por cento), do valor estimado para a contratação, nos termos do Artigo 58 da

Lei Federal no 14,13312021,

11.2.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) caução em dinheiro ou em titulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de Iiquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus

valores econômicos, conforme definldo pelo Ministério da Economia;

ll) seguro-garantia;
lll) Íiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo

Banco Cenkal do Brasil;

lV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

11.2.2 - Optando por cauÇão em dinheiro, o licitante deverá apresentar o compÍovante de DEPOSITO

BANCARIO, (com a identificação do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte/CE, Conta Corrente no 46.750-2, Agência no 0433-2 - Banco do Brasil, sendo que

depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, só serão validados após sua compensação.

11.2.3 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá Íazer a comprovação da apólice

ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no minimo, 60 (sessenta) dias contados

a partir da data do recebimento dos envelopes.

11.2.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante enkegará o documento

original Íornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
- BeneÍlciário: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norle.
- Objeto: Garantia da paíicipação no PREGÃO ELETRONICO n" 2024.07 .03.1.
- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Licitaçã0.
- Prazo de Validade; 60 (sessenta) dias.
1 L3 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura

do contrato ou da data em que for declarada Íracassada a licitaçã0.
'11.4 - lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não

apresentação dos documentos para a contratação.
'1 '1.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.

1 1.6, O licitante não poderá cotar pÍoposta com valores estimados divergentes dos contidos no respectivo lote.

11.7. Na cotação do percentual de desconto não será admitido o seu fracionamento,

11.8. Nos preços / percentuais de desconto propostos já estarão incluídas as despesas referentes a Írete,

tributos e demais ônus atinentes à entrega do objeto.

11,9. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação akavás de

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas,
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devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitaÊse ao mesmo regime de qualquer

outro agente econômico.
1 1 .10. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis sançoes
administrativas, observado o devido processo legal.
'l 

1 ,1 1 , lniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no ceíame, conÍorme previsto no art. 14 da Lei no

14,13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a Íutura
contrataçã0, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Uniã0,

endereço eletrônico: httos://oortaldatransparencia,qov.br/sancoes/consulta?cadastro= 1 e

c) Câdastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Uniã0, endereço

eletrônico: httos://portaldatransoarencia.qov.br/sancoes/consulta?cadastro=2.
11.12. A consulta aos cadaslros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário.
11.13. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassiflcado, por Íalta de condição de
participação.

11.'14. Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, será inrciado o pÍocedimento de
yulgamento da(s) proposta(s) de preços / percentuais de desconto finais,
1 

'l ,'15. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MAIOR DESCONTO, observado o

estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a

contrataçã0, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas

que:

11,15.1, Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais;

1'1.15.2. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
11.15.3. Apresentarem percentual de desconto manifestamente inexequiveis ou permanecerem abaixo do
preço / percentual de desconto mínimo deflnido para a contratação;
1 1 .15,4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.15.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.
11.15.6. Contiverem para o lote item com valor/percentual de desconto inferior ao estimado pela Administraçã0,
independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes

no mapa de preços / percentuais de descontos emitido pela plataforma eletrônica.
'11.16. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores/percentual de desconto superiores
a 50% (cinquenta por cento) do valor/percentual de desconto orçado pela AdministraÇão, nos termos da

lnstrução Normativa SEGES/lUE no 7312022,

1 1 .'17. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após dihgência do(a)
pregoeiro(a), que venha a comprovar:
'l L 17.1 . Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

1 1 .'17.2, Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
11.'lB. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

11.19. Toda desclassificação será sempre fundamentada e regiskada na plataforma eletrônica.
11.20, Se a proposta de MAIOR DESCONTO náo for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examrnará a proposta

subsequente, observada a ordem de classificação, veriÍicando sua compatibilidade e assim sucessivamente,

até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.

12.0 DA FASE DE HABILITAÇÀO
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12.1, Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes
- Habilitacão Jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por aÇôes,

acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente regrstrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;
c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercicio;
d) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no Pais, e

ato de regisko ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigir;

e) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos

consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicação da

empresa lider, que será responsável por sua representaçâo perante a Administração e apresentar declaraÇão

\-/ formalde responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente assinado
por todos os representanles legais das empresas que Íarão parte da composição;
- Qualificacão Técnica:
í) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;

f.1) Em sede de diligância, poderão ser requisitados documenlos complementares, no sentido de comprovar o
que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;

f.2) Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(ANVISA), do Ministério da Saúde, de acordo com as arts.50 a 52 da Lei Federal No 6.360/1976, bem como

de acordo com a RDC/ANVISA no 16 de 1o de abril de 2014;

f.3) Comprovação de Termo de Autorização emÍtido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA),
para a comercialização de substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial, conforme Portaria no

344/98 do referido órgão;
- Reqularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ,

h) Prova de inscrição no Cadasko de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;
i) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
j) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

k) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
l) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

m) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
n) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;
- Qualif icacão Econômico-f inanceira:
o) Balanço patrimonial, demonskação de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)

últimos exercícios sociais;
o.l)A documentação exigida acima estará reskita ao último exercício social, no caso de empresas constituídas
há menos de dois anos;
p) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
q) Comprovação de capital social minimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da Licitaçáo. A

comprovação poderá ser feita mediante a apresentação de qualquer documento legal que conste o valor do

capital social da empresa licitante;
- DeclaraÇôes:
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r) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direítos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convençoes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
pr0p0stas;

s) DeclaraÇão emitida pela licrtante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregâdos menores de '18

(dezoito) anos em kabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condiçâo de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art, 70

da Constituição Federal;

t) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍlciência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

u) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informaçÕes

prestadas, na forma da lei;

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que nâo conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,

contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conÍorme legislação do

órgão expedidor.
12.2.1.Fican excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições.

12.3 0(s) licitante(s) vencedo(es) deverá(âo) encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da

Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico http://bllcompras.com, em formato digrtal, os documentos de

habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do pregoeiro, por meio do sislema elekônico, no prazo de
2 (duas) horas, podendo ser prorrogado, por igual periodo, nas situaçôes elencadas no § 3o do art. 29, da

lnstruçáo Normativa SEGES/ME N0 73, de 30 de setembro de 2022.

12,4. Os licitantes enquadrados como l\4E ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei Complementar

n" 123/2006.

12.5. A não apresentaÇão dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do

Sistema BLL (Bolsa de Licitaçoes e Leilões do Brasil), no sitio eletrônico hípJ/bllcompras.com, dentro do
prazo estipulado no item 12.3, assim como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitação, estipulados

acima, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente,

e assim sucessivamente, observada a ordem de classificaçáo, sem prejuizo da sanção prevista no Art, 156,

inciso lll, da Lei no 14,133/2021.

13.0 DISPOSIÇÔES SOBRE A APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006
'13.1. Havendo restÍição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 1 1 .4BB/2007, será assegurado

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do pregoeiro, para a regularização do(s)

documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual periodo, conforme dispõe a Lei Complementar no

12312006

13.2. A não comprovaçâo da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuizo das sanções cabiveis, sendo facultado ao pregoeiro convocar os licitantes

remanescentes, por ordem de classiÍicaçã0.

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAcÃo Do ATo coNVocAToRro
14.1. Os pedidos de esclarecimentos reÍerentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao

pregoeiro, até 3 (kês) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@iuazeiro.ce.qov.br / cpl.pmjn@qmail.com, informando o númeÍo deste

pregão e o órgão interessado ou por meio da p lataforma bllcompras.com
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'!4.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identiÍicar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa fisica) e
disponibilizar as informações paÍa contato (endereço completo, telefone e e-mal).
14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo pregoeiro por escrito, por meio de e-maíl e pela plataÍorma

eletrônica aos interessados.
14.4. Até 3 (kês) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente Edital, mediante petiÇão por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

uazeiro.ce. .br / cpl.pmjn@qmail.com, informando o número deste pregão e o órgão interessado ouc
por meio da p lataforma bllcompras.com
14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, por meio da
plataforma eletrônica.
14.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes,

14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização do

\-/ certame, observado, para esta, a contagem minima do mesmo prazo inicial.

14.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se katar de matéria de ordem pública.

14,9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame.
14,9.1 . A concessáo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos

do presente processo,

14.'10, A resposta à impugnaçáo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma

eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame.

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.'l . A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,

à anulaçâo ou revogação da licitação observará o disposto no art, 165, da Lei n0 14.133, de 2021 .

15.2. Declarado o vencedor, a intençâo de reconer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusã0, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, por meio da plataforma

bllcompras.com.
'15.2.1 . Os demais licitantes Íicarão desde logo notificados a apresentaÍ contranazoes dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à deÍesa de seus interesses.
15.3, Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente,

15.4, A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.
15.5, 0 acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
15.6. 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão reconida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (Íês) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

15.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos rnteressados por meio da

plataforma bllcompras.com.

16. DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS E SANCÔES
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o llcitante que, com dolo ou culpa
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16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou nào entregar qualquer docurnento que'
tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

16.1,2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance oÍertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;

16.1 .3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataÇão, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

16,1 .3,1 . Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o conkato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminiskação;

16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;
16,1 .5. Fraudar a licitação;

16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei,

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
16.1 ,7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
16.1,8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12,846, de 2013.

16.2. Com fulcro na Lei no 14.'133, de 2021, a Administraçâo poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançoes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

16.2.1. Advertência;
'l6,2 2 lVulta;

16.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e;

1ô,2.4. Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16,3. Na aplicação das sançóes serão considerados:
'16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
16,3.2. As peculiaridades do caso concreto;
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
16.3.4. 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;

16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e oÍientaçÕes dos

órgãos de controle.
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do conkato licitado, recolhida

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.

16.4.1. Parc as infraçóes previstas nos itens 16.1,1,16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato licitado.

16.4.2.Para as infraçoes previstas nos itens 16.1,4, 16.1.5, 16.1.6, '16,'1.7 e 16.1.8, a multa será de 15% a 30%

do valor do contrato licitado.
'16.5. As sançôes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

16.6, Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis. contado da data de sua intimaçã0.

16.7, A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infraçoes

administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposiçào de
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penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no àmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo a qual perlencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
'16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens '16,1 .4, '16.1 .5, 16.1 .6, 16.1 .7 e 1ô.1 .8, bem como pelas

infrações administrativas previstâs nos itens 16.1 .1 , 16.1 .2 e 16.1 .3 que justiÍiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração obseÍvará o prazo previsto no art

156, §50, da lein." 14.13312021.

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de regisko de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item 16.1.3.1.,

caÍacleÍizaÍá o descumprimento total da obrigaÇão assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos

termos do aí. 45, §4" da lN SEGES/ME n.o 73, de2022.
16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

\-/ a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus
quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar deÍesa escrita e

especiÍicar as provas que pretenda produzir,

16,11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçáo das sanÇões de advertência, multa e

impedimento de licitar e conkatar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos,
16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideraçâo da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisâo recorrida até que

sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.
16.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados,

v í7. DA ADJUDtcAÇÃo E DA HoMoLocAcÃo
17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no an,71,da Lei n0 14.133, de 2021.

17.2. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo

por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante

fundamentação escrita.

17.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão regiskados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.

18. DA CONTRATAÇÃO
18.1, A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaÇão, para a assinatura

do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
18.2. 0 contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçôes por ele assumidas, todâs as condições exigidas para a habilitação na presente licitaÇão.
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18.3. Será facultado à Administraçã0, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou nào aceitar ou

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condiçóes estabelecidas, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classiÍicaçã0, para a celebração do contrato nas condiçoes propostas pelo

licitante vencedor,
'18,4, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administraçã0,
observados o valor estimado e sua eventual atualizaÇão nos termos do Edital, poderá:

18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
18.4,2, Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a
ordem classiÍlcatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
18.5, A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o inskumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do órgão ou entidade licitante.
18.5,'l , A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 18.4.1.

18.6, Será facultada à Administração a convocaçáo dos demais licitantes classificados para a contratação de

remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critórios estabelecidos nos

itens acima,

18.7. Deconido o prazo de validade da proposta indicado no Edital sem convocação para a contrataçá0, ficarão

os licitantes liberados dos compromissos assumidos,
18.8. Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitaçã0, será exigida da(s) proponente(s) vencedora(s), a

titulo de garantia contratual con'espondente a 5% (cinco por cento) do valor do(s) Contrato(s), em uma das

modalidades previstas no art, 96 da Lei 14,13312021, à escolha da licitante vencedora:

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema

centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores

econômicos, conforme deÍinido pelo [tlinistério da Fazenda;

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira, devidamente autorizado a operar no País pelo

Banco Central do Brasil.

18,9. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito na

agência do Banco do Brasil - Conta Corrente no 46.750-2, Agência n' 0433-2.
18.'10. Se a opção de garantia for pelo seguÍo-garantia:
a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato;

b) a apólice deverá indicar o Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, como beneficiário;

c) não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará.

18.11. Se a opção for pela Íiança bancária, esta deverá ter:

a) prazo de validade correspondente ao periodo de vigência do contrato,

b) expressa aÍirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Município de Juazeiro

do Norte, Estado do Ceará, independentemente de interpelaçáo judicial, caso o afiançado não cumpra suas

obrigações;
c) renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código

Civil Brasileiro;

d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edital.

18.12. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após o término da vigência do contrato,

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitação, mediante a certificação de que os serviços

Íoram realizados a contento.
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18.13. Se o valor da garantia Íor utilizado em pagamento de quaisquer obrigaçÕes, inclusive indenização a

terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposiÇão, no prazo máximo e improrrogável de 10 (dez)

dias, a contar da data em que Íor notificada pelo Municipio de Juazeiro do Noíe, Estado do Ceará.

18.14. Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a fazer a complementação da gaÍantia,

no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que Íor notificada pelo Município.
1 8.15. Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses:
l) o conkatado der causa à rescisáo do conkato;
ll) - outras hipóteses previstas no edital de licitaçâ0.
'18.16. As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada,

18.17. As condições contratuais estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte integrante deste
Edital.

19. DAS DISPOSICOES GERAIS
19,1 . 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas (PNCP)

e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital,

19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;
19,3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias

de vencimento.

19.4. Os prazos estabelecidos nesle Edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na PreÍeitura

Municipal;
'19.5. Esta licitâçáo não importa necessariamente em contrataÇão, podendo a autoridade competente revogá-

la por razÕes de interesse públlco, anuláJa por ilegalidade de oficio ou por provocaÇão de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada;

19.6. E facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoção de diligência

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório,
'19.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em Íavor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
Íinalidade e a segurança da contratação;

19.8. 0s casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da Iegislação pertinente;

19.9, 0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório;

19.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaÇoes e dos documentos

apresentados em qualquer Íase da licitaçáo,

19.11, Caberá ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema eletrônico, Íicando responsável pelo ônus

deconente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;

19.12, 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital eiou pelo pregoeiro, ou ainda o não atendimento

às solicitações/convocaÇÕes, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO;
19,13. O desatendimento de exigências formais nâo essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público,

19.'14. Todas e quaisquer comunicações com o pregoeiro deverão se dar por escrito, via chat da plataforma

eletrônica, na "sala virtual" onde estará acontecendo o certame;
19.15. Fica terminantemente proibido ao pregoeiro prestar quaisquer informações sobre o pregão já publicado

e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia flxa ou móvel, como Íorma de garantir

a lisura do certame;
19.1ô, O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
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20. DOS ANEXOS
20,1 . Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO ll . tt/odelo de Proposta de Preços
ANEXO lll . It/odelos de Declarações

ANEXO lV. Minuta do Contrato

Juazeiro do Norte/CE, 3 de julho de 2024

Yago Matheus Nunes Araújo
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA
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TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO DA CONTRATAçÃO

1.1 - Aquisiçâo de medicamentos, destinados ao atendimento de Ordens Judiciais, com base na listagem de
"4" até"2", considerando o maior desconto sobre o preço máximo consumidor, da tabela oficial de preços de

medicamentos, revista ABCfarma, órgão oÍicial da Associação Brasileira de Comércio Farmacêutico. junto a
Secretaria [/unicipal de Saúde de Juazeiro do Norte-CE.

2. DA MODALTDADE DE L|C|TAçÃO e OO CRíTER|O DE JULGAMENTO

2.1 - Para a aquisiçáo deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGAO, em sua
forma ELETRÔNlCA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçôes da Lei

Federal no 14.13312021, ao que determina a Lei Complementar n' 12312006, Lei Complementar n" 14712014 e

outras normas aplicáveis à espécie.
v 2.2-PaÍao julgamento das propostas será adotado o criterio de MAIOR DESCONTO (POR LOTE), observando

todas as condições definidas no edital e seus anexos.

2.3 - A proposta final para o(s) lote(s) não poderá conter item(ns) com valo(es) superio(es) ao(s) estimado(s)
pela administraçã0, sob pena de desclassificacão, independentemente do valor total do lote.

2.4 - Este Termo de Referência foi elaborado em consonância ao Estudo Técnico PreliminaÍ constante nos

autos do processo.

3 - JUSTIFTCATTVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇAO

3,1 - A aquisição de medicamentos é crucial para garantir o acesso à saúde da população de Juazeiro do Norte-

CE. Mediante uma lista abrangente que vai de A a Z, buscamos atender às demandas judiciars de maneira

eficaz e transparente, assegurando que todos os cidadãos tenham acesso aos tratamentos necessários para

sua saúde.

3.2 - Além disso, ao buscar o maior desconto sobre o preço máximo ao consumidor, conÍorme a tabela oficial
de preços de medicamentos da revista ABC Farma, a Secretaria lúunicipal de Saúde desta urbe visa assegurar
a eficiência na aquisição dos medicamentos, permitindo uma melhor gestão dos recursos públicos e a

ampliação do acesso aos tratamentos de saúde.
3,3 - Portanto, esta contrataÇão pública tem o dever de cumprir decisão exarada pela autoridade competente,
emanada do Poder Judiciário, afim de garantir o cumprimento das decisões judiciais de manerra eficiente e
econômica, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos de Juazeiro do Norte/CE.

4. DA JUSTTFTCATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUçÃO

4.1 - A aquisição em LOTE UNICO emerge como a opção mais vantajosa para a Administração Pública, pois

otimiza os processos logísticos, de fiscalização e de gerenclamento, ao mesmo tempo em que fomenta a

economia de recursos públicos e preserva a competitividade, E importante salientar que essa abordagem está
alinhada com os principios da proporcionalidade, economicidade, eficiência e impessoalidade. Destaca-se
também que a compra separada de por fornecedores distintos acarreta insegurança no fornecimento dos
produtos, o que compromete a Íuncionalidade da pretendida aquisiçã0.

5 - DA ESPECIFTCAÇÃO, QUANTTDADES E VALOR MAXTMO ESTTMADO

5.1 - A empresa a ser contratada, deverá Íornecer os produtos coníorme descrição na planilha abaixo
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Item

oool

EspeciÍicação _. r _To-_ XjB:.:üH.oi
FoRNEcTMENTo óe lreoicÁçAo -n'' nrE'2". -
SEGUNDO PUBLICAÇÃO ABCFARMA

t 
PERC R$ 5.4oo.ooo,oo

Percêntual Mínimo dc Ocsconto do
ReteÍência

Fornecimento de medicação "4" até 2", segund
publrcação ABC farma, devendo ser a prioridade d

0,00 %

entrega de medrcamentos de reíerência (marca)

5.2 - 0 valor estimado para esta contrataçâo e de R$ 5.400.000,00 (cinco milhôes, quatrocentos mil reais),

considerando a estimativa aqui apresentada como resultado de levantamento dos contralos de anos anteÍiores,

acrescido de 25% de reajuste devido ao aumento das demandas, resultando em um preço estimado, verificando

a razoabrlidade da aÍerição dos preços apresentados neste item,

5.3 - Não serão aceitos para fins de contratação, oÍerta de percentual de desconto inferiores (negativos) aos

constantes no orçamento acima.
5.4 - Os valores acima estabelecidos são estimativos, nâo configura responsabilidade do Município de juazeiro

do Norte/CE em contratá-lo, pois a efetiva contratação será em função da necessidade da Secretaria Municipal

de Saúde, que poderá ser reduzida ou aumentada, sendo mera estimativa de consumo.

5.5 - 0 percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e irreajustável durante toda a

vigência contratual.

6. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

6.1 - 0 Início da execução do objeto será após assinatura do contrato.
6.2 - A Contratada se obriga a cumprir todas as condiçoes e prazo fixados pela CONTRATANTE, assim como

a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade

do objeto.

6.3.0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo ser entregues junto ao setor de almoxarifado da Prefeitura Munlcipal de Juazeiro do

Norte-CE, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Adminiskação no direito de

solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de

responsabilidade da empresa Contratada,
6.3.1 . O fornecedor dos produtos deverá estar de acordo com todas as normas sanitárias vigentes, garantindo

a segurança e a qualidade dos mesmos, podendo ser requerido a qualquer tempo documentação comprobatória
para fins de verificaçã0, incluindo a observância das boas práticas de manipulação, armazenamento e
transporte, conforme estabelecido pela legislaçâo sanitária local, estadual e/ou nacional.
6.4 - Os produtos/materiais deverão ser entregues no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

6.5 - A Contratada ficará obrigada a trocaÍ, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

6.6 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas,

6.7 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a conkatada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos/materiais.

6.8 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
6.8.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificação;

6.8.2. Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitaçâo e consequentemente aceitação.

6.9 - Todos os custos provenientes de transporte serão da contratada,

7. DA CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

7.1 - Os produtos objeto da contratação são classificados como bens comuns, pois os padrões de desempenho
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e qualidade podem ser objetivamente deflnidos por meio de especificaçÕes usuais de mercado. Dessa forma a

contÍataçâo deverá ser realizada por Pregão Eletrônico, permitindo que os empenhos e ordens de entrega

aconteÇam conforme necessidade da administração e disponibilidade orçamentária no decurso do prazo da

vigência contratual.
7.2 . A conkatada deverá apresentar compÍovaÇão de habilitação jurídica, tácnica, Íiscal, social e trabalhista e

de qualificação econômico{inanceira, dentro daqueles previstos nos arts. 66 a 69 da Lei no 14,133121 .

7.3 - Nâo será admitida a subcontratação do objeto contÍatual,
7.4 - A futura contrataÇão contará com garantia da execuÇão conkatual, conÍorme os arts, 96 e seguintes da

Lei n0 14,'133, de 2021, estipulada em 5% do valor total da contratação,
7.4.1 . As regras detalhadas sobre a garantia exigida estarão especiÍicadas na Minuta Contratual.

8. PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL

8.í .0 prazo de vigência da contrataçàoéde 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, prorrogável

por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei n" 14.133, de 2021 ,

\-/ 8.2 - 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste inskumento.

9. DO PAGAMENTO

9.1 - Preço
9.1.í - Os preços dos produtos/medicamentos deveÍâo ser apresentados com os valores constantes da Tabela
"A" a"Z" - ABCFARMA vigente no período de seu fomecimento, subtraído o percentual de desconto ofertado
na proposta, com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsivers que possam incidir

sobre o fornecimento dos produtos licitados, inclusive a margem de lucro.

9.1.1.í - Para maiores esclarecimentos do item acima, segue um exemplo:
t Supondo-se que o valor dos produtos/medicamentos fornecidos seja no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais)

e a empresa contratada tenha vencido um do(s) lote(s) do cerlame ofertando 15% (quinze por cento) de

desconto. A CONTRATANTE Íica obrigada a repassar â CONTRATADA somente o valor de R$ '1.700,00 (um

mil e setecentos reais), devendo constar na Nota Fiscal o valor de R$ 300,00 (trezentos reais), referente ao

percentual de desconto concedido.
9.1 .2 - No valor estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

obleto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.

9.1.2 - O valor total estimado para a contratação é de R$ 5.400.000,00 (cinco milhões, quatrocentos mil reais).

9.1.3 - No valor acima estão inclu idas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e oukos necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.
9.2 - Forma de Pagamento
9.2.1 - 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pela contratada.
9.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento,

9.3 - Prazo de Pagamento
9.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.
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9.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o óÍgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato,

9.4 - Condições de Pagamento
9.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da contrataÇão,

conÍorme disposto neste instrumento,
9.4.2-O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍlcar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgâo contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

fl eventual destaque do valor de relenções tributárias cabíveis.

9.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçã0, não

acarretando qualquer ônus para a contratante;

9.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art, 68 da Lei no 14.13312021,

9.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenÇão das condições de habilitação exigidas na contrataÇão;

b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,

9.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

9.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.4.8 - Persistrndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão conkatual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

9.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso a conkatada não regularize sua situação.

9.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicáveL.

9,4,10.í - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 '123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento oficial,

de que faz jus ao katamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

1() - DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA

í0.1 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
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10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da enúega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 1 37, ll, da Lei no '14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
í0.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vicios, defeitos ou rnconeçÕes

resultantes da execuÇão ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à AdministraÇão ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o

acompanhamento da execuçâo contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
í0.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Uniãoi 3) certidões que comprovem a regularidade

\-/ perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especiÍica, cuja inadimplência não kansfere a responsabilidade

ao contíatante e não poderá onerar o objeto do contrato,
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriíique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - lVanter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitaÇão,

10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a Íeserva de cargos prevista em ler para

pessoa com deficrência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no 14J33,de2021),
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1'16, parágraío único, da Lei no

fi.133,de2021),\'/ 10.í3 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisíatório para o atendimento do

objeto da contrataçâo, exceto quando ocorrer algum dos evenlos anolados no ar|. 124,11, d, da Lei n0 14.133,

de 2021,
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.'16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílros

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;
10.í7 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13,709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
do Íuturo contrato,
10.18 - Conduzir os kabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos;



10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere,

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trâbalho noturno, perigoso ou insalubre.

11 - OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

11.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela Contratada, de acordo com o Íuturo

contrato,

11.2 - Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro

contrato,

11.3 - NotiÍicar a Contratada, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto Íornecido,
para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

11.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro conkato e o cumprimento das obrigações pela Contratada,

11.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art, 143, da Lei no 14.13312021,

11.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condiçóes estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;
1't.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato,
11.8 - Cientiflcar o 0Ígão competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;
11.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à execução do
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;
11.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorrogaÇão por igual período, quando motivada;
11.í0 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico{inanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

11,11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12 - DA GESTÃO E F|SCAL|ZAÇÂO DO CONTRATo

12.1 - A gestão e fiscalização do contrato será exercida por repÍesentante da administração, formalmente
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com
vistas à promoção das medidas necessárias a fiel execuçâo das condiÇões previstas no instrumento contratual.
12.2- A ftscalização da conkatação será exercida por representante da administraÇão, formalmente designado
pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa fÍsica ou jurídica contratada, com as akibuiçoes de subsidiar ou

assistir o gestor do contrato, de acordo com estabelecido no arl. 1 '17 da lei 14,133 de 2021 .

12.3 - O contrato deverá ser executado flelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

12.4 - En caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será pronogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples
apostila,

12.5 - As comunicaÇões entre o órgão ou entidade e a conlratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
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12.6 - 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoÇão de providências que

devam ser cumpridas de imediato

12,7 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n" 14.133, de2021,an,.117, caput).
12.8 - O fiscal do contrato acompanhará a execuçâo do contrato, para que sejam cumpridas todas as condiçóes

estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
12.8.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as oconôncias

relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularrzação das faltas ou

dos defeitos observados.
12.8.2 - ldentificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal do contrato emitirá notiÍicações para a

correção da execuÇão do contrato, determinando prazo para o feito.

12.8.3 - O fiscal informará ao gestoÍ do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se Íor o

cas0,

12.8.4 - No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
12.9 - O gestor do contÍato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, inÍormando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência,
12.10 - 0 fiscal do conkato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

12J0.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações conkatuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
12.11 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem
de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alteraçoes e das pronogaçôes contratuais, elaborando
relatório com vistas à veriÍicação da necessidade de adequações do conkato para fins de atendimento da
finalidade da administraçã0.
12.11.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais,
'12.11.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto

ao cumprimento de obrigações assumidas pela conÍatada, com menção ao seu desempenho na execuçào
contratual, baseado nos indicadores objetivamente deÍinidos e aÍeridos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçóes.
12.11.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para Íins de aplicação de sançoes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei n0 14.'133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
'12.'12 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o lármino do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou pronogação conkatual.
12.'13 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para 24epresenta-la na execuçào do

contrato.
12.13.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justiÍlcada, devendo a empresa designaÍ outro para o exercício da atividade.

13 - DAS PENALIDADES

_lN
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13.1 - Comete inÍração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:
13.'1 ,1 - Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) administração durante o certame;
13.1.2 - Salvo em deconéncia de fato superveniente devidamente justificado, não mantiveÍ a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especiÍicaçôes do edital;
13.1.3 - Não celebrar o contrato ou não enkegar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado denko do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3,1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

\-z 13,1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a contratação;
'13,1 .5 - Fraudar o procedimento de conkatação;
13.1 .6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solícitaÇão de amostÍas;

13,1 .7 - Pralicar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
13.1 .8 - Praticar ato lesivo previsto no arl. 50 da Lei no '12,846, de 2013;

13,2 - Com fulcro na Lei no 14,133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1 - Advertência;
13,2.2 - Ít/ulta:

13,2.3 - lmpedimento de licitar e contÍatar e;
'13,2.4 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

13.3 - Na aplicação das sançoes serão considerados:
1 3.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
13.3,2 - As peculiaridades do caso concreto,
13.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.3.4 - 0s danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;
'13.3.5 - A implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaçoes dos

órgãos de controle,
13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial,
13.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 13,1 .1 , 13,1 ,2 e 13.1 .3, a multa será de 0,50/o a 150/o do valor do

contrato licitado,

13.4.2 - Para as infrações previstâs nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato.
13,5 - As sançoes de advertência, impedimento de licitar e conkatar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
13,6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaÇão,
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13.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decoÍência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1 .1 , 13.1 .2 e 13.1 .3, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Adminiskação Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
'13.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infraçoes dispostas nos itens 13.1 ,4, 13,1.5, 13.1 .6, 13.1.7 e 13.1 .8, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 13,1,1, 13,1,2 e 13,1,3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratâr, cuja duração observará o prazo

previsto no art, 156, §50, da Lei n0 14.13312021 ,

13.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3,1.,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver sido exigida, nos

termos do art, 45, §40 da lN SEGES/I/E no 73, de 2022.

13.10 - A apuraçáo de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus
quadros permanentes, que avaliará fatos e circunslâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇão, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

13.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançôes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proÍerido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.
13.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaÇão, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento,
13,13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.'14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaÇão integral dos danos causados.

14 - D|SPOS|ÇÕES FTNATS

14.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
Pregão em sua forma eletrônica, conÍorme rege a lei Íederal 14.133 de 2021 e suas alterações, ficando por

esse termo, proibido exigir clausulas ou condições que comprometam, reskinjam ou frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preferencias ou destinações em razâo de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0.
14.2 - Poderá o MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

14.3 - O Município de Juazeiro do Norte/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre
que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocaçã0.
'14.4 - A anulação do Processo nâo gera direito à indenizaçã0, ressalvada o disposto no parágrafo único do

Art. 71 da Lei Federal no . 14.133121 .

14.5 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

deconente de fato superveniente e aceito pela Administraçã0.
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14.6 - Em caso de manifestação de desistência do fomecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)

obrigaçáo(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da
garantia de proposta, caso haja, em Íavor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90,

§ 50, da Lei Federal no 14,13312021 .

14.7 - Salientamos que, se alguma situaçã0, não prevista neste Instrumento, ocorrer, todas as consequências
de sua existência serão regidas pela Lei Federal n" 14,13312021,

15 - ORIGEM DOS RECURSOS

15.1 - As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias:

Qfgão Ujid: orç.
06 01

l}rojqlo4t! vidade Elemento de Despesa
3390910010. r22.0003.2.012.0000

16 - DO FORO

16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litigios que decorrerem da

execução do futuro Contrato que náo possam ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei no

14133t21

Juazeiro do Norle/CE - 24 de junho de 2024

Yago atheus Nunes Araújo

Ordenador de Despesas
Secretaria lVunicipal de Saúde

I
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Ao Municipio de Juazeiro do Norte/CE,

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal no.

14.13312021, bem como às cláusulas e condiÇoes do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico
no 2024.07 .03.1.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitação.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos,
impostos, contribuiçoes Íiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que

incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta

contrataçã0,

V Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/materiais especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedor(es) do presente Processo de Licitação.

Obieto: Aquisição de medicamentos, destinados ao atendimento de Ordens Judiciais, com base na listagem

de "A" até "2", considerando o maior desconto sobre o preço máximo consumidor, da tabela oficial de preços

de medicamentos, revista ABCfarma, órgão oficial da Associação Brasileira de Comércio Farmacêutico. junto

a Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte-CE, conÍorme especrficações apresentadas no quadro

abaixo:

I Lotq: ttrtgdicamentos
Itêm, Especiíigêção
0001 FoRNECTMENTO DE rrEDrCAÇAO "A'ATE 'Z-.

SEGUNDo PUBLICAÇÃo ABCFARMA

Unid., Valor Estimado PeÍcentuâl de Oesconto.l

Foínecimento de medicaçáo "4" alé "2", segund PERC R$ 5 400 000,00
pu blicação ABCfarma, devendo ser a prioridade d

o
J

(qarc4.. lr içl de medicamentos de referência
-l

O valor total da proposta é de R$

\-/ Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

TDENTtFTCAÇÃO DA EMPRESA
Empresa: .....

CNPJ: .,.,...,,

Endereço:

Cidade: .,,.,.,....,,.,

Telefone: e-mail

rNDrcAÇAo Do RESPONSAVEL PARA ASSTNATURA DO CONTRATO
Representante Legal: ..,..,,.,.....,..,

CPF: ....................
TeleÍone: ...,...,.e-mail:

DADOS BANCÁRIOS
Banco: ........................
Agência: ..,..,,.,.,,...,,....
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Titular: .......................

Data

Assinatura do Proponente
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DÊ LI

DECLARAÇOES

PREGAO ELETRONTCO No 2024.07.03.1.

A empresa ..,., ,,..,., inscrita no CNPJ (M,F.) sob o no ...,,....,,.,....,..,.....,,, por intermédio do seu
portado(a) da Carteira de identidade n0................. ...... , e CPFrepresentante legal, o S(a)

no ....... ... . .. .. ... .. ... .. ..... . ...... .. , DECLARA que

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÕes coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

V b) Nao possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de '18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz
a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art, 7o da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deflciância e para reabilitado da Previdência
Social, ejovem aprendiz previstas em lei e em outras normas especificas;

d) Atende aos requisitos de habrlitaçã0, e que responderá pela veracidade das inÍormaçÕes prestadas, na forma
da lei,

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)
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MINUTA DO CONTRATO

§
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MINUTA DO CONTRATO

Conkato que entre si fazem o Municipio de Juazeiro do Norte/CE,
através da Secretaria lVunicipal de Saúde e a empresa

.,,.,., para o fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/IVF sob o n,0 07,974.082/0001-14, akavés do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Yago Matheus Nunes Araújo, residente e domiciliado(a)
na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

.,......,,,.., estabelecida na ,,,,......,.,. ....,., inscrita no CNPJ/IVF sob o n.o

.,, neste ato representada por ................,.... ., portado(a) do CPF no

.,....,, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Conkato, oriundo

do Processo de Pregão Eletrônico no 2024.07 .03.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei

Federal no. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1 .1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.07 .03.1 , de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a),
Yago Matheus Nunes Araújo, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2,1 - O presente lnstrumento tem por objeto a aquisição de medicamentos, destinados ao atendimento de

Ordens Judiciais, com base na listagem de "A" até "2", considerando o maior desconto sobre o preço máximo

consumidor, da tabela oficial de preços de medicamentos, revista ABCfarma, órgão oficial da Associação

Brasileira de Comércio Farmacêutico.lunto a Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte-CE, na forma

drscriminada no quadro abaixo:

2.2 - Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição

2.2.1 . f ermo de ReÍerência;

2 2 2, Edilal da Licitação;

2.2.3. Proposta do conkatado;
2.2.4, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO

3.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, prorrogável

por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei n" 14.133, de 2021.

3,1,1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no periodo Ílrmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - O regime de execuçâo contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato.

íltriirissAo DE LI(]
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CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
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CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6,1 - As despesas deste Contrato correÍão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotaçâo Orçamentária:

lrga. El;ia.p;íj Prljetqlrtividade Elemento de Dgqresa

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1 - Preço / Percentual de Desconto
7.1.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado em R$ ..........,....,,,,....,, sendo que o percentual de

desconto ofe(ado pela contratada está estipulado em ,,,.,,.,,,,. (,.,.,,.,., por cento).
7 .1.2 - O percentual de desconto, oÍerecido na proposta vencedora, será fixo e ineajustável durante toda a
vigência contratual.
7,'1.3 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuÇâo

do objeto, inclusive kibutos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administraÇão, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataÇão.

7.2 - Forma de Pagamento
7,2,1 - 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pela contratada.
7 .2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.
7,3,2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execuÇão do objeto do contrato,
7.4 - Condições de Pagamento
7.4,1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deflnitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste instrumento.

7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contÍatante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenÇões tributárias cabiveis.
7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeÇa a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a conkatada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçã0, não

acarretando qualquer ônus para a contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta online, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021 .

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:
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a) verificar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas na contrataçáo;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçáo, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências rmpeditivas indiretas.
7,4,6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaçà0. por

escrito, para que, no prazo de 5 (cínco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
deÍesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante.
7.4.7 - Nào havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.4,8 - Persistindo a irregularidade, a conkatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à conkatada a ampla deÍesa.
7.4.9 - Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a conkatada não regularize sua sltuação.
7.4.10 - Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção kibutária prevista na legislação aplicável.
7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaÇão, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA oITAvA. Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do EQUILíBRIo ECoNÔMICO.
FINANCEIRO

8,'l - O percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e irreajustável durante toda a

vigência contratual.

8.2 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando

o reestabelecimento do equilíbrio econômico{inanceiro inicial do conkato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, conÍigurando álea econômica

extraordinária e extracontÍatual, nos teÍmos do Ar1.. 124,Inciso ll, alÍnea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

8,3 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômicoJinanceiro deverá ser formulado durante a vigência

do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da lei no 14.13312021.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

9.'1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o pÍesente

contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;
9.3 - Notificar a Conkatada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou rncorreçóes verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9,4 - Acompanhar e fiscalizar a execuÇão do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada,

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçào

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Arl, 143, da Lei no 14.13312021,
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9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condiçoes estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sançôes previstas na lei e no presente Contrato,
9.8 - CientiÍicar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçóes pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaÇoes e reclamações relacionadas à execução do

ConÍato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;
9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogaÇão por igual período, quando motivada;

9,'10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicoJinanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.1 1 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do conkato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

v de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁUSULA oÉc|MA. DAS oBRIGAÇÔES DA CoNTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da enkega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÇão;

10.3 - Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n0 14,133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vicios, defeitos ou inconeçôes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondenle aos danos sofridos;

10,6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social,2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidÕes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Dóbitos Trabalhistas - CNDT;
'10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratante e náo poderá onerar o obleto do contrato;

10.8 - Comunicar ao Fiscal do conkato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;

10.9 - Paralisar, por determinaÇão da Conkatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇões assumidas, todas

as condiçôes exigidas para habilitação,
10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserua de cargos prevista em lei para

pessoa com deflciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 1'16, da Lei no 14,133, de 2021),

.. r f.t,:,j
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1 0.1 2 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contÍato,

com a indrcação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei no

14.133, de 2021),

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10,'14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisíatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl. 124,ll, d, da Lei no 14.133,

de 2021,
'10,15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
'10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimenlo adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os matenais, equipamentos, ferramentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislaçáo de regência;

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuçáo

deste contrato;
10,18 - Conduzir os kabalhos com eskita observância às normas da legislação perlinente, cumprindo as

determinaçÕes dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congânere;

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo de

aprendrz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cLÁusuLA DÉcrMA pRTMETRA - DAS rNFRAÇóES E SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

11,1 - Comete infração adminiskativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:

1 1 .1 .1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) Administraçào durante o procedimento;

11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em
\./ especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do inskumento convocatório;

11.1.3 - Não celebrar o conkato ou não entregar a documentaçáo exigida para â contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.1 - Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0,
1 1 ,1 .4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa

durante o trâmite;
'l 'l .'l .5 - Fraudar o pÍocesso;

1 'l .1 .ô - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra ÍalsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
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11 .1.7 - Pralicar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;
1 1 .1 .B - Praticar ato lesivo previsto no art, 50 da Lei no 12.846, de 201 3;

11 .2 - Con fulcro na Lei no 14.133, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
11.2.1 'Advertência;
11 2,2 - Multa,
1 1 .2.3 - Impedimento de licitar e conkatar e;
11.2.4 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou atá que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade

11.3 - Na aplicação das sançÕes seÍão considerados:
1 1 .3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
11.3,3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
1 1.3.4 - Os danos que dela provierem para a Adminiskação Pública;
11.3,5 - A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos
órgãos de controle.
1 1.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11 .4.1 - Para as infrações previstas nos itens 11 .1 .1 , 11 ,1 .2 e 'l 'l .'l ,3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato,
11 .4.2 - Para as infrações previstas nos itens 11.1 .4, 11.1 ,5, 11.1 .6, 11 .1 .7 e 1 1.'1 .8, a multa será de 15o/o a

3070 do valor do contrato.
11.5 - As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

1 1 .6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.
1 1 .7 - A sançáo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrôncia das infraçóes
administrativas relacionadas nos itens 11 ,1 .1 , 11 ,1 ,2 e 1 1 ,1 .3, quando não se yustificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e conkatar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

1 1.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sançáo de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

deconência da prática das inÍraçÕes dispostas nos itens 1 1.1.4, 1 1.1.5, 1 1 .1 ,6, 11 ,1.7 e 11 ,1.8, bem como pelas

infrações administrativas previslas nos itens 11 .1 .1 , 11 .1 .2 e 1 1 .1 .3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanÇão de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.

156, §5", da lein" 14.13312021.

1 
'1.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em acertar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3.1.,

caraclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando tiver sido exigida,
nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/IUE no 73, de 2022.

11,10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para ficitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus
quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licrtante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as pÍovas que pretenda produzir.

11 .11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
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proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máxrmo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos,
11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçà0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
1 1 . 13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente,
11.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA. DA GARANTIA 0E EXECUÇÃO

1 2.1 - A contratação conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.133/2021 , em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

12.2 - 0 conúatado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas,

12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificaçóes referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

12.5 - Será permitida a substituiçáo da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.

12.6 - Na hipótese de suspensâo do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administração.

12.7 - A ganilia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7.1 - prquizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçóes nele previstas;

12.7 .2 - nullas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratadat e

12.7.3 - obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber,
12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

12.7, observada a legislação que rege a matória.

12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser eÍetuada em favor do conúatante, em conta especíÍica a ser fornecida,

com correção monetária.
12.10 - Caso a opção seja por utilizar titulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçáo e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo lVinistério competente,

12.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituiçáo

financeira, devidamente autorizada a operaÍ no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos beneÍicios do artigo 827 do Código Civil.

12.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogaÇão de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
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12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data
em que for notificado.
12.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

1 2.14.'1 - O emitente da garantia ofedada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao inicio
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei

n,o 14.133120211.

12.14,2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólÍce, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, nâo caracterizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
'12,16 - A garantia somente será liberada ou restituida após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
12,17 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar preluízos e/ou aplicar sanções à contratada.
12.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
12,19 - A garantia de execução ó independente de eventual garantia do produto.

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA. DA ExrNÇÃo CoNTRATUAL

13.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.
13,2 - Se as obrigações não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato,
13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções adminiskativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em Iei

para a continuidade da execução contratual.

13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçÕes previstas no Art, 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

com observância às previsões contidas nos aíigos 138 e 139 da referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14,1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçoes contidas na Lei no

'14,133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei no 8,078, de '1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e principios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA. DAS ALTERAçOES CONTRATUATS
'15.1 - Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14.133,

de 2021.
15,2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acráscimos ou supressões
que se Íizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

15,3 - As alteraçôes conkatuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
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15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art, 136 da Lei no 14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉcrMA sExTA. DA puBLtcAçÃo

16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente inskumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art, 94 da Lei 14,133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atenção àLet no. 12.527 , de 2011 .

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Do FoRo
17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo

de Contrato que nâo puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art, 92, §10, da Lei n0 14,133121,

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de âcordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e

legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF2

l at

1
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PORTARTA N. 0222, DE 06 DE MARÇO DE 2024

Disnóe sobre a cxoncrirçâ() Jo Coordenador

Peclrgógico rla E.E.F. Prcí Mozlrr C.rrdoso ele

Alen,:lr, rntegrentc cla Secretrrr.r Je E.lucrçiio

elo Mu nicípio dc Julzeiro do Notte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

Nt)RTE, no uso rlc su as atribrr Lcr-rcs colr fcridrs pclo A rr. T 2, ir'rcisos

VII e IX, da Lci Orgânica Municipa[, elc 05 r:le abrilr]e t990r

CONSIDERANDO ,rs disposicóes tla Lci Conrplenrentrr

n" 112, de 05 de julho de 2017, rlue dispóe sobre a estrutura funcional

cla Aclnlrnistração M unlcipâl de Juazeiro Llo Norre, com alrcracrles cla

Lei Complemer,rar n" I16, de 22 rle rlezcnrbro de 201?, da Lei

Complenrentar n' l19, rle 26 de otrntbro dc 2018, e rlr Lci

ConT plenrcntar n" 128, clc 0l de fcvereiro de 2020r

RESOLVE

Arr. l"-EXONERAR lOÀO PAULO MONTEIRO

CARVALHO, inscrito r1o CPF n'XXX.420.501.XX, do cargo de

provimento enr comissrio tle Coortlcnaclor Peclagógico tla E. E. F. PREF.

MOiART CARDOSO DE ALENCAR, integrante di escrutrrrÀ

organizacionâl da Secrerarià Munrciprl dc Eclucrçào (SEDUC), cle

N ivel Ocu pacion al DASE-4.

Arr. 2" - REVOGAR â COMPLEMENTAÇÀO

REMUNERATORIA DE 100 (CEM) HORÂS conce.li.la rro Sr.

JoÃo PAULo MONTEIRO CARVALHO, nos terlnos do Arr. 2" d.r

Rrrtaria n'' 0705, ele 29 de setembro.le 2023.

CONSIDERANDO o'fernro dc Co<iperecão Tecr,icl

esri\bclecido cnrrc o Poder Execu!ivo (lo MLrnicipio cle Crarr/CE e o

Rrcler Execurivo do Mu nicipio de Juazciro 11o Norre, ,lrr.rcl .le 04 cle

janeiro rle 2021, com vigêncià âre I I Jc dezembl, Je 2024r

CONSIDERÂNDO n solicitacào fcitir pekr Rxlcr Execuri!o

do Municipio.lc Crato/CE, arraves elo OÍicirr n" 078/2024-CP, no

quirlsolicitâ ao cnccrmnrenro dl cessâo do servielor público rrrun icipal

ANDRÉ CARVALHO BARRETOI

RESOLVE,

Art, I., - PÔR TERMO À CESSÃO CIo Sr. ANDRÊ

CARVALHO IIARRETO, scrvidor públrco rnunicipr[, Mâtriculir

Ftrncionnl n" 3 2416, nrlmirido enr 28 .le otrrrrl,r,, ,lc 201 I, inr csriJ,,

no cargo clc provinrcnr() eíc!ivo de Au(liror Fiscal, cargrr conr lorrrçnrr

perânte a Scc.crirrix Mrtnicrpal ele Finarrç.rs (SEFIN), rcn.lL,,r mcsn,r

rerrrrnackr:is suas lirnç(_)es perantc o Rrrler Exccuriro eltr Mrrnrcipio

.leJurzeiro do Norte cm tlata cle J" tle março rlc 2024.

Art. 2" - Esrr portal,r entÍl cnr vigor na dlta.le 29 ,lc

fevereiro,.le 2024.

PÂlácio Municip.lJosé Geraltlo cla Cruz, em ]urzeiro do

Norte, Estudo.lo Ceani, ros 06 r.lc marco.le 2024.

'' " " ..üiiiissÀo DE LlclTAÇAo

''|)u ''tciha*'-r-l §

\-/ PâlÁ.io Municipirl José Genl.fu.la Cruz, enr ltrazeiro.ltr

Norte, Estado do Cearri, a,rs 06,.1e marco dc 2024.

Art. l" . Esta p()rtflriâ enrra em vigor nâ .lora cle 29 .le

fevereiro dc 2024.

' l.: . : 1ii.,' .,. \

I'r ti,r,\11 .:rt'i

PORTARIA N. 0224, DE 06 DE MARCO DE 2024

Dispóe solrre ir (lcsigrr^cil() tlos scrvi,.lorcs

públicos cltrc cxerccrào tr.rnçt-rcs correllrlrs à

(lenrral c{e Conrpras,.l,r Mtrnicípirr Pcrirntc

Processos Lic iru rrl r ios c Ct,ntrrrr,rs

Aclnrinrsrrarivos tirnJanrcntuJos nâ Lci FcJeril

n" 14.lll, tlc l" cle lbril .lc 7071.

O PREFEITO DO MLINICíPIO DE JLIAZEIRO DO

NORTE, no trso clc suas arrrbuiçtics conÍiri.hs tr clo Arr ?2, incisrrs

Vll e IX, d.r Lci Orgânica MLrnicip.rl, Jc 05 Jc rbril .lc 1990;

CONSIDERANDO.Ts clisp<,siçr-rcs tlr Lci Ct,mplcnrcrrrrrr

lr" 136, clc 2J cle mar co de 202 ), rlrre insritui â Ccnrml (lc (lorlprls

rlo Municipio ,:1c Juazei«r ,.lo Norte, rlterrDdo a rerlrçiro tJos

pârágrâi-os l"c 2"lloArr. 6"8, LI.r Lci Cornplcr)1crltNrrrl' ll2, Jc05.ic

julho clc 201?, cnr rrtcnção à Lci Ftrleral rr"14.lll,.lc I"Je.rl,rilcle

2021i

PORTARIA N" 022], DE 06 DE MARCO DE 2024

Dispõe sobre a encerrrmento de cessiio cle

serviclor pirblico pertencentc à Sccretrria ele

Finrrrcas do Municipio ele luazciro rlo Norrc,

parir o Poder Executivo do Mrrnicipro.le Cr:rro.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso,.le suàs arribuiça)es coníeritlrs pe[.l Arr. 72, incisos

VII e lX, da Lei Orgânica Municipal, tle 05 de abril dc 1990;
RÉSOLVE



An. I " - DESIGNA R os sen,i(k)res públicos abu ixo irrdicarlos

para clesenrpenharenr ls funções corrclatrs à Central cle C<»nprrs do

Municipio tle Juazeiro .lo Norre perlnrc Processos l-icitarórios e

Con rrrtr:s Ad ministnr rivos, fundanrentados na Lei Feclcnrl n" 14.lll,
rlc l",.le atrril cle 2021. nos rroldes a.liantc rlelinca,los,

I- PEDRO HENRIQUE CANDIDO DE LIRA, servitlor

Público rnun icipal, invcsoekr no cargo.lc provimer, «r enr comissão de

Agente de Conrrirtacr_res cla Central cle Compras do Municipio.

integrantc cla estruturâ orgânizâcional ela Secretaria Mtrnicipal de

Adninisrr.rçio (SEAD), para Àruar cnr Iicltação nr nrorlalicllde

pregrio, rru qullrdaJe elc PRECOEIRO;

II-ANA RECIA DOS SAN-IOS PINTO, scrvidora pirtrlic.r

municipal, invesrida no cargo de provinrennr crn comissão dc Memhro

eia Equipc.le Apoio Lle Licitacôes rll Cenrral tlc Conrpras clo

Murricípio, intcgrante rll esrruttrÍl orgânizitcional dil Secretíriit
V Municipal ele Aclrnrnistraçâo (SEAD), para arLrâr em liciração na

nodalirlatle pregào, nâ (luâli(lâde de MEMBRO DA EQUTPE DE

ÂPOIOT

lll . ROMANA ALVES SANTOS, servitlorr pública

nrunicipnl, invesridr no ca rgo tle provimenro em conrissio rle Membro

i1a Erlrripe Je Apoio rle Licirações,.lr Cenrral rlc Compras do

Município, inregrantc LIx esrrururâ orgirnizacionil Llir Sccrcrnriâ

Mr.rrricipnl cle Aclministrâçio (SEAD), prra âtuâÍ enl licitaçÀo r1r1

modalirlarlc pregáo, rTu rlualidade de MEMBRO DA EQUIPE DE

APOIO,

Arr.2". Esra poÍtâriâ entrl em vigor 11â.lata de sua

publicrçâo.

Palácio Municipal José Gerlldo da Cruz, cm Juazeiro clo

Norte, Esrarlo,.lo Cenrii, .ros 06 rle março cle 2024.

( j ..lirr\ l..Lr: Ili..,r,i,, \

1,. j Lrrr, \.1i \1..1...ri

PORTARIA N" 0225. DE 06 DE MARCO DE 2024

Dispôe sobre â nomeação do Assessor da

Equipc tle Apoio cle Licitaçio c Compras Ja

Ccnrral cle C<»rrpr.rs ,:lo Municipio, integrântc

,l.r Sccrrtarir J,: A.lnr rn is(ríç.1,, (l(, Mu nicipi.r

rlc Juuzciro do Nortc.

O PREFEITO t)O MUNICIPIO DE JUATEIRO DO

NORTE, no r.rso cle suls ntribuições contcrielas pelo Art. ?2, incisos

VII e IX, cla LeiOrgâr'ricn Municipal, cle05 cleabril cle I990;

CONSIDERÂNDO as disposicr-rcs da Lei Conrplcmcnrar

n' 116, de 23 cle março de 2021, que insritui l Centr rl rlc Conrpras

do Municipio Jc Juazeiro do Norrc, âlrcrândo i rcrlucio dos

panigraÍôs l" c 2" rlo Arr. 6"8, Jr Lei Complunrcnrâr n,' I 12, Je 05 Lle

jLrlho de 201?, cm arencão r Lei Fcclcral n" I4.l I l, de I ' Jc u[.ril dt

1]CiliiS§ÃO DEswRESOLVE :;iha 
No

Arr. l" NOMEAR SCIIAYANNA KAl IILEÉN

SARAIVA DE SALES, irscrita no CPF n" XXX.383.901-XX, para o

cargo de provinrcnro enr conrissuo ele Assrssirr Jl Eqrripc Llc Apoio tlc

Liciraçâo e Conrprirs clr Ccntrll ,.le Comlrrirs tLr Mtrnicipio, integranrc

da cstruttrra organizlcional cllr Secreraria Municipal rle Arlnr iuisrrircrro

(SEAD), ,.lc Ní\'el Ocuprcionrl DAS-5.

Arr.2". - Esra porrlriir entra cur vigor rll .lrtu.lc tl6 de

março r.le 2024.

Palricio Municip.rlJosó Ceraldo.la Cruz, cnr Jtr;rzeiro do

Norte, Esra,.l,.r.lo Ceirrii, iros 06 rle nrirrço clc 2024.

f.i:i., \l,:.rrl:r ,

\.í

Arr. 2" - Esra Rrrtaria enrra cnr vigor na Jrrrir.lc 79 cle

ftvcrciro dc 2024.

PORTARIA N" 0226, DE O? DE MARÇO DE 2024

Drsp<ie sobre r exoncrlçio.lo (lereure rle

PlarTcjnnrcnto .la Secreraril clc Srrirde Jo

M u n icipio t1e Jrrazciro Jo Norte.

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas rtribuicõcs confcritlls pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lci Orgânica Mr.rnicipal, cle 05 rlc abril tlc 1990;

CONSIDERANDO rs disposiç(-)es LlÀ Lei Conrplenrentar

n" 112, de 05 clc jLrlho cle 2017, clrrc dispóc sobre a esrrurttrir fitncional

tla Aclministruçrlo Murricip.rl r.le Juazeiro dr) N()rtc, com lrltcrrçõcs dx

Ler Conrplentcltar n" l16, rlc 22 r.lc rlc:cnrl.ro rlc 201?,.le Lci

Coml.lenrcnrur t" 1l9,.lc 26 tlc outtrl,r,r Je 2018, c Ja Lci

Couplen,e rrrrrr n" 12-8, .le 0j tlc fevcrciro dc 2020;

RESOLVE

Arr. l"-EXONERAR PEDRO ALRINO PEREIRA NETO,

irlscÍito no CPF n" XXX.548.94j-XX, J<, carg<r c1c pro\rinrcnro crn

col)rissiro clc Ccrclrrc dc Plirnejirmer't«,, itrtcgrirntc r.lir cstrrtrura

orgirnizaciorrald:r SecÍetaÍir M unicipal (lc Srútle (SESAU), elc Nivel

Ocupaciorrirl [)A5-6.

JUAZETRO DO NORTE-CE, íí DE MARçO DE 2024 otÁRto oFrcrAL Do MUNtclpto 05
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PARECER ruTÍOTCO PRELIMINAR.
DIREITOADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES
E CONTRÂTOS. TNNCÃO
rl,nrnôxrco.LEcrsr,AÇÃo ApLrcÁvEL:
LEI No t4.t33t2L2t, rNSrnUçÃO
NORMATIVA SEGES/IVIE NO 651202I,
rNsrnuçÃo NoRMATTvA sEcEsME N"
73t2022, rnsrnuÇÃo NoRMATTvA sncns
N" 58/2022. arvÁr,rsp JUúDIcA pnÉvr.l
DO PROCEDIMENTO E DAS MIITUTAS.
DrRETRrzEs. REcoMENDaÇôps.

A) poRELATÓRp

Trata-se de parecer juridico, à vista de solicitação encaminhada pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL, para análise e emissão de parecer juridico preliminar acerca da

regularidade da fase interna do Processo Administrativo que tem por finalidade a aquisição de

medicamentos com base na listagem de "4" a "2", através da oferta de maior percentual de

desconto sobre a Tabela da Associação Brasileira do Comércio Farmacêutico - ABC

FARMA/GUIA DA FARMÁCIA vigente, destinados ao atendimento das necessidades das

Unidades de Atendimento de Saúde, bem como as ordens judiciais e recomendações, para com

as pessoíls em vulnerabilidade social do Município de Juazeiro do Norte/CE, mediante licitação

pública, na modalidade pregão, em sua forma eletrônic4 conforme justificativa e especiÍicações

constaÍrtes do Termo de Referência e seus anexos.

I

Os seguintes documentos são relevantes para a análise juridica:
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D Solicitação e Autorização da Autoridade Competente;

n) Estudo técnico Preliminar e Documentos Preparatórios da Demanda;

IID Edital e seus Anexos. . _;;,;Ssno DE LI0IIÂÇÂ, 
,

-.rta No._2N

Recebemos os autos no estado em que se encontram, mediante encamiúamento

de solicitação dirigida a esta Assessoria Jurídica, pelo qual procedemos à sua análise e

elaboração de Parecer Jurídico Preliminar.

Esta é a síntese dos fatos que vinculam a consulta.

B) DO PARXCER "rUÚOrCO. OaS NSIDERACÔES PRELIMINARES

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à

dúvida estritamente jurídica, ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se

quaÍrto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-Íinanceiros e quanto à outras questões

não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da

Administração.

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em

vista que é relativo à rírea jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em

atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por meio das Boas Práticas

Consultivas - BCP n' 07, qual seja:

"O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas
sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou
de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de
emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões,
apontando tratar-se de juízo discricionrírio, se aplicável. Ademais,
caso adentre em questiio jurídica que possa teÍ reflexo significativo
em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação
jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto."

)
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-.',iha No d \ts'
Destaca-se que a análise declinada neste pareceÍ limita-se aos aspectos

estritaÍnente jurídicos e de regularidade formal do procedimento, portanto, não são objeto de

manifestação jurídica juízos de conveniência e oportunidade das autoridades competentes sobre

a definição do objeto e da melhor maneira de atender à necessidade pública, bem como a

revisão e conferência de cálculos, fórmulas ou indicadores, tabelas, técnicas de avaliação ou

medição, e outros aspectos alheios às atribuições e aos coúecimentos técnicos da função de

parecerista jurídico.

Reitera-se que a análise empreendida circunscreve-se aos aspectos legais

envolvidos no procedimento em exame, não cabendo a esta unidade jurídica adenfar nos

aspectos técnicos e econômicos, nem no juízo de oportunidade e conveniência da contratação

pretendida. Assim, valer ressaltar, que o paÍecer que se segue é meramente opinativo, não

vinculando o gestor à sua decisão, conforme se extrai do julgado pelo Supremo Tribunal

Federal no Mandado de Segurança no 24.073, rct. Ministro Carlos Velloso, in verbis:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.
TRIBT]NAL DE CONTAS. TOMADA DE CONTAS:
ADVOGADO. PROCURADOR: PARECER. C.F., art. 70, ptátg.
único, art. 7l,ll, aÍt. 133. Lei no 8.906, de 1994, art. 2', § 3", aÍt.7o,
aÍt. 32, arr. 34,l){..
I. - Advogado de empresa estatal que, chamado a opinar, oferece
parecer sugerindo conhatação direta, sem licitação, mediante
interpretação da lei das licitações. Pretensão do Tribunal de Contas
da União em responsabilizar o advogado solidariamente com o
adminishador que decidiu pela contratação direta: impossibilidade,
dado que o pÍuecer não é ato administrativo, sendo, quando muito,
ato de administração consultiva, que visa a informar, elucidar,
sugerir providências administrativas a serem estabelecidas nos atos
de administração ativa. Celso Antônio Bandeira de Mello, "Curso
de Direito Administrativo", Malheiros Ed., 13' ed.,p.377.
II. - O advogado somente será civilmente responsável pelos danos
causados a seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave,
inescusável, ou de ato ou omissão praticado com culpa, em sentido
largo: Cód. Civil, art. 159; Lei 8.906194, aÍt.32.
IIL - Mandado de Segurança deferido."

3
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ffivFolha No

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora

perquiridas.

c) FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO:

Nesse sentido, cumpre ressaltar, no que tange ao papel do analista jurídico,

que este parecer se cinge a estabelecer uma diretriz de legalidade e do procedimento

licitatório referido, para frns de atendimento ao artigo 53, caput e § lo e § 2o da Lei n.

I 4.133 12021, conforme abaixo:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo

licitatório seguirá para o órgão de assessoramento
jurídico da Administração, que rcalizuá controle
préüo de legalidade mediante análise jurídica da
contratação.

§ 1o Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o pÍocesso licitatório conforme critérios
objetivos prévios de atribüção de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e

compreensível e de forma clara e objetiv4 com
apreciação de todos os elementos indispensáveis à

conEatação e com exposição dos pressupostos de fato
e de direito levados em consideração na análise
jurldica;

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de

ncia da análise iurídica da futuralegalidad e se dá em funcão do exercicio da com

4

\
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contratacilo, conferindo um norte jurídico a ser seguido, não abrangendo, portanto, os

demais aspectos envolvidos, como os de nature za técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade, e não prejudicando o controle de legalidade posterior a ser

exercido e provocado.

De fato, recomenda-se que as especificações técnicas contidas no presente

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características,

requisitos e avaliação do preço estimado, teúam sido regularmente determinadas pelo setor

competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor

v consecução do interesse público. Igualmente, se pressupõe em relação ao exercício da

competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos

autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do analista jurídico exercer a

auditoria de cada de atos administrativos, nem de atos já praticados e nem posteriores ao

parecer.

Incumbe, a cada um destes observar se os seus atos estão denho do seu

espectro de competências e dentro do cumprimento dos princípios norteadores da

administração pública em respeito ao princípio da segregação das funções.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e

acatar, ou não, tais ponderações.

O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva da Administração, sem prejuízo de provocação a qualquer

momento (Controle jurídico concomitante) ou posterior (Controle jurídico posterior), a ser

exercido o controle da legalidade por este órgão ou pela Procuradoria.

Como se pode observar do dispositivo legal supr4 o controle prévio de legalidade

AÇAI ,s/
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se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não

abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de naixeza técnica,

mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

Nessa quadra, recomenda-se o cumprimento retilíneo ao que consta o art. 82, da

Lei n.o 14.13312021, que é conteúdo obrigatório nos editais liciúatórios:

Art. 82. O edital de licitação para registo de preços

observará as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive
a quantidade máxima de cads item que poderá ser

adquirida;

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens

ou, no caso de serviços, de unidades de medida;

III - a possibilidade de prever preços diferentes:

a) quando o objeto for realizado ou enhegue em locais
diferentes;

b) em raáo da forma e do local de acondicionamento;

c) quando admitida cotação variável em nzÃo do tamanho
do lote;

d) por outros motivos justificados no processo;

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não pÍoposta
em quantitatiyo inferior ao máximo previsto no edital,
obrigando-se nos limites dela;

V - o critério de iuleamenlo da licitacõo. que serd o de
menor oteco ou o de naior desconlo sobre tabela de
prccos ptoticada no me?cado:

VI - as condições para alteração de preços registrados;

VII - o registro de mais de um fomecedor ou prestador de
servigo, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual
ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de
contratação de acordo com a ordem de classificação;

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em
mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto
no pÍazo de validade daquela de que já tiver participado,
salvo na ocorrênciâ de ata que teúa registrado quantitativo
inferior ao mríximo previsto no edital;

IX - as hipóteses de cancelamento da ata de regisro de
pregos e suas consequências.

6
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Quanto a modalidade adotad4 objeto da consult4 mostÍa-se adequad4 desde que

esteja em sintonia com o art. 29, paúgrafo único da Lei n.' 14.133/2021, podendo adotar o

pregão para aquisição/contratação de objetos que possuam padrões de desempeúo e qualidade

que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especiÍicações usuais de

mercado, ex vl:

l0ttiissÀo DE LtcirAcÀ. ,

FothaN" @V
"Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental
comum a que se refere o art. 17 desta Lei adotando-se o pregão
sempre que o objeto possuir padrões de desempeúo e qualidade que
possÍrm seÍ objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado.

Panágrafo único. O pregão não se aplica as contratações de serviços
técnicos especializados de natuÍeza predominantemente intelectual e

de obras e serviços de engeúari4 exceto os serviços de engenharia de
que trata a alínea ''a" do iuciso XXI do caput do art. 6o desta Lei."

Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja o MAIOR DESCONTO,

atende o que determina o art. 6o, inciso XLI, da Lei n.o 14.133/2021, cuja redação é a seguinte:

Art. 6o Para os fins desta Ipi, consideram-se

t ..1

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto.

D) P!áNEIAMENTO DA CONTRATACAO:

D.1) ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

No presente caso, o certame deve ser instruído por servidores da área técnica e

7
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requisitante ou a equipe de planejamento da contratação elaborou o estudo técnico preliminar.

Apesar de se trat& de documento exüemamente técnico, cuja avaliação cabe, em última

instânci4 ao próprio órgão assistido, assim deve conter as previsões necessárias, relacionadas

no aÍ. 18, §1', da Lei n" 14.133, de202l. li.liriSSrr0

calhâ No

DEL

i,'w
Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com

eshita observância aos princípios basicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade

Administrativa" da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da

Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto no Art. 5o da Lei no l4.l33l2l e no

caput do Art. 37 da Constituição Federal.

D.2) PESOI'IISAS DE PREÇOS:

O processo não esta munido de Pesquisa de Preços, porém poderri ser composto

de uma estimativa de valor total a ser contratado pela administração, estabelecida por meio do

Estudo Técnico Preliminar - ETP, ficando o desconto estipulado sobre este valor. Devendo estar

de acordo com os parâmetros do critério de julgamento estabelecidos na Instrução Normativa da

SEGES/À,ÍE n'7312021 em seu art. 9o, § 2', cuja redação é a seguinte:

Art. 9e O critério de julgamento por menor preço ou maior
desconto considerará o menor dispêndio para a
Administração, atendidos os parâmetros mínimos de
qualidade definidos no edital de licitagão.

t...1

§ 2' O julgamento por maior desconto terá como referência
o prego global fixado no edital de licitação ou tabela de
preços praticada no mercado, e o desconto será eskndido
aos eventuais termos aditivos.

8
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D.3) EDITAL E ANEXOS:
CClyiiSSÂO DE

ffi-i^ví -. 
r.l:

O Edital, Estudo Técnico Preliminar - ETP, Termo de Referência - TR e demais

anexos, assim como Minuta do Contrato foram devem ser juntados aos autos e devem reunir as

cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

Observa-se que os instÍumentos devem seguem os ditames legais e está de acordo

com o ordenamento juridico, ruzão pela qual nada temos a ponderar, sem prejuízo de futuras

provocações.

D.4) AVALIACÃO OB CONFORMID{)E LEGAL:

Recomenda-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de

Licitação, referente a informação e atestado da existência de recursos financeiros para o

pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

O presente processo, deve estar conforme a Lei no 14.133, de 2021 e demais

legislações pertinentes.

E) CONCLUSÃO

Dito isto, recomenda-se que o certame licitatório "sub-oculi" seja processada em

respeito da Lei n' 14.133, de 2021, bem como o disposto na Instrução Normativa da

SEGES/I\,ÍE n' 7312021, que regulamentam a modalidade anteriormente exposta.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada,

somos favoráveis ao referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rigoroso

cumprimento do que estabelece o Edital anteriormente mencionado, devendo, para tanto,

a respectiva PLIBLICAÇÃO, para que surtâ seus juridicos e legais efeitos em

9

pÍ

,ã -:j



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.97 4.oA2/00O1-14

homenagem ao princípio da publicidade.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de julho de 2024.

o DuaÉe
Ass nte Jurídico
OAB/CE n" 25.877

CCilIISSÀO DE LICIIAC

._i ôó§-
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AVISO DE LICITAÇAO

MODALIDADE: Pregão Eletrônico

TIPO: MAIOR DESCONTO

EDITAL N" 2024.07.03.1

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de medicamentos, destinados ao atendimento de Ordens
Judiciais, com base na listagem de "A" até "2", considerando o maior desconto sobre o prcço
máximo consumidor, da tabela oficial de preços de medicamentos, revista ABCfarma, órgão oficial
da por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do None/CE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, toma público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, por meio da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão no 2024.07.03.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é

aquisição de medicamentos, destinados ao atendimento de Ordens Judiciais, com base na listagem
de "A" até "2", considerando o maior desconto sobre o preço máximo consumidor, da tabela oficial
de preços de medicamentos, revista ABCfarma, órgão oficial da Associação Brasileira de Comércio
Farmacêutico. junto a Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte-CE. conforme
especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abeÍura marcada para
o dia 17 de julho de 2024, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas
comerciais ocorrerá a paÍir do dia 5 de julho de 2024, às 09:00 horas. Mais informações no Setor
de Licitações, sito na Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, n' 120, Centro - CEP: 63.010-015 -

Juazeiro do Norte - CE, telefone: (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo
e -m a i I : col@tuazeiro.ce. gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 3 de julho de 2024.

Pedro de Lira
Preg do Municipio.
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ÀTA DE REUNIÃo De SÓC|OS DA MUUIICOR - INDÚSTRTA ',TEXTtL LTDA. - CNPJ 02.6Só.ón6/0001-07 - Aos 26/{ló,202,Í. ,is t0h. n, scdr
socialda IIULTICOR - INDÚSTRI^TEXTIL LTDA. ( Sociêdãdc ). CNPJ 02 ó56 686./000 I ,07. localzadâ DaAv JosédcAlnrcido. t977.Sir,ocardeirs.
CEP 62821-000. Jaguânrana-CE. Prcscnçâr Totalidadc dos Sócios. Convocação - dispcnsadã âs l-onnalidâdcs confonnc pÍcvrsro no Aí. 1072, § :' do ('

capital por c§târ excessivo crn relâçdo ao objcto social; b) Íeembolso aos sócios; e c) demâis àssunros de inrcrcsse social. Delibe.aç(les: Após.r drscussrio ihs
rnatériâs constânles dr ord€m do dia, os sócios por umnimidâd€ de votos e sem quoisquer resrrições, deiibemram o qrmnro segue itt) npro!ar x rcduçio do

cm tcsoríaÍia. consranrcs na conrabilidadc, c RS 20.000.000,00 (vrnrc rrnlhôcs dc rcais) à lirulo dc dcvoluçâo. dc fonnà propoÍcional. cnrrc os rocros lor
eíar excessivo em rclaçào ao objeto social da Sociedade, nos termos doAíigo 1.082, inc'so ll doCódigoCivil,medianteocârrcclam€n«)(lc2lll6.:ll2
quolâs represcnorivas do capilal social da Sociêdâde, com valor nominal de RS 1,00 cada uma, passân.lo o câpiral de RS 50766112,00 dividido cnr
50766.l32qrolaspnÍâRS27a50000,00,divididoem27.a50.000qnotas,comrâloÍnominâldcRSI.00cadaumâi(b)aprovâÍ,ünla\ezcliczâ.€dr'çào

Cosra. Roberlo Costa Paíicrptrçô€s LTDA. Íeprcserltada por seu ritulaÍ € âdnlloiíüdor Robcno Mrguúl da Rocha Cosrn. Marco Âurclro ( nrh iroCo\rl
e Edwin lgor Salva'or Sclrwaíz Cosla.

IiSTADO DO CtrARÁ - PREFEITURÁ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - Avno dc Licit0ção - Prcgão no 2024.07.01.t.(J l,regoeiÍo
OÊcial do N4uricipio dÉ Juazeiro do Norte. Esrâdo do Ccará, r)o uso de suas atribuições l€gâis, toma público, para conhecirneulo dos irtcrcssrdos. qu!
cslará rcalizando, poí 

'ncio 
da plalaÍonna clcrônica w\r w bllcornprâs.com, por inlcnnódio da Bolsa dc Licilaçõcs do Bmsil (BLL), ccnamc lrcitaróÍio. nn

nrodalidade Pregâo n" 2024 07.03.1, do tipo eletrônico. cujo objetô é a aquisrçâo de medicãmenros. desrinâdos ao ar€ndi,nenro dc Ordens Judiciàis. conr
basc na listâ8em dê "4 âté "2 . considerando o maior d€sconro sobre o p.eço máximo consumidor. da tabela oÂcial d€ pÍeços dc medicanreüús. r(vrsr.,
ABCfârmn. órgào oficiâl da Associaçâo Brasileirâ de Conércio Fâ.mmêutico. junro â Secíêlâriit N4unicipal de Saúde de Juzeiro do Nore-CE. conlorne

'nicio 
dc acolhirncnlo das proposlas comcrciais ocorcÍá a pârrir do dia 5 dcjulho dc 2024. às 09:00 horas Mais intõnnâçôcs no Scrordc l-icrnçôcs. sito

na Rua Intcwcnror Francrsco Erivano Cruz, n' 120. Centro - CEP: 63 010-015 - Juâzciro do Norrc - CE. tclctonc: (88)l199-03ó3. no hoÍiÍio dc 08r00 à§
l4ú0 horas ou ainda peb e-mail: cpl@juazeiÍo.cê.Bov.br. Juazerro do None,'CE, 03 de julho de 2024. Pedío Henriquc Cândido dê Lira - Pr.goerro Oíicll)l
do Municipio.

ESTADO DO CEARÀ - PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU - EXTRATO DO CONTRATO - CONCORRÊNCI,\ DLEI'I'('NIC,\ \-
00l2024CElNFRA - CONTRATANTE: Prcfcilura Muricipnl de Ipu, Iocalzado â P.âçâ Ahilio Mn.tins. SÂ.,Í', Cenrro, Ipu, CE, CNPJ n" 07 6 /t/. /ll 00i) I

of,. CONTRATADA: COPA trNCENHARIA Ll DA, com endereço à Av. José Morues de Almeida, N" I100, Coaçu, Ccp. 61.771-540, !usébio, Cc. inseÜrr
no CNPJ sob o n'02.200.917i0001-65. FUNDAMEN'I'O LEG^L: PÍocesso de Lrcitaçào na Modílidadc Concorrência Eletrônieâ N" 00l2024CElNFRA
OBJETO: Contraraçào dc cn)prcsr paÍa cxccurâr a pâvimcntaçào aslãltica no Municipio dc lpu-Cc. PREÇO: RS 1.272.000,00 (Um Milh ). Duzcnros
É Setenla e Doi\ Mil Reais) PRAT-OS: Validade do conrraro será de l2 (doze) meses ORlGEltÍ DOS RECURSOS: As (lcspcsas do prcsenre otrtcro

o Go!emo Fêderâl arÍavés do M,nistéÍio de A8ricuhurâ. Pecuária c Ahastecllnenro. OÍigern de RccuÍso: L899.0000.00 ' OutÍos rÉcursos vinculados. D^ l A
DO CONTRÂTO: lpu.0l de Julho dê 2024 SICNATARIOS: CONTRATAIYTE: Prefetrurr Munrcipal de Ipu - Raimundo Josó Árà8ão Maín1s - OrdenirdoÍ
dc Desp€sas dâ Secretâria de In tÍnestruNm. CONTRATÂ DA: COPA ENGENHÀRIA LTDA - Eduardo Aguiar Benevides - Sócio 

^dminislrador 
Ipü-(lE,

0l de Julho de 2021. RrlmuÍdo José Arsgõo M{rains - Ordenador de DêsFesas dâ Se(rctârir de lnlioestruturE.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA ]TIIINICIPALDE ACARAÚ - EXTRÀTO Df, RATIFICAÇÀ() - TERiU() DE FOII}:ITO \" 0406.0I/202].

Lrunicipio dc Aca.âü/Cc. viâ Tcnno dc Fomcnlo ou aco.do dc coopcrâção pam a tscslào, opcr cionalizaçio. âdcquaçio c cxccuçào dos scrviços d. §aúdc no
llospilal de TÍaumarologia e Ortopediâ do MunicíIro de AüaraüCE- Ássirrl vc,n R^TlFlC^R o presenre prccEsso em fàvor da ernpíesàr INS TITUTO DD
CEsTÀo, I]STUDOS E ItESQUISÂs EM sAÚDE - IGEP sAÚDE, com sedc â Ruâ cunsêlheiro Josú Júlio, N" 617 Sala 02, Cenrro, Sobrul/cE, Clll':
62.010-1t20, inscrito no CNPJ/MF sob o n" 39.419 64710001-9{1, com EsrâlLrro arquivido no Cflíório Pirrheiro Morais. 2" Oficio de RêgrstÍo Cr\ rl CourarcÀ
de Sobral. sob o n" 942. Livro 015^. neste ato Íepresenrado pclo seu DrÍetor Presrdcnre FeLpc FÊre dr Crrvâlho. poflador d Cédula dc IdcNrdadc RC
nô 9400219:60ó óÍsào cxpcdidoÍ SSP CE c rcgiíÍo no CPF n' 787.479.783-15, pck, Valor dc RS I l.l?7 108.74 (Trinra c Um Milha)cs Trczc,rros c Sclcnrâ
c Sere lúil Trczcntos e Oiro Reais e Serenta e QuaÍo Cenravos) Acoroú-CE,0l dc Julho dc 202,{. Ânâ Pâulr Praciano Teir0ira - Ordonâdoro dt
Despesâs dr SecÍetrÍi, de Sâúde.

ESTADO DO C0ARÁ - pREFETTURA MUNtCt PAL DE TBARET^MA - AVTSO DE LTCTTAÇÀO - PREGÀO ILETRÔNrCO N" 00-',r/2021-SRr'-
SESA.A PrcÍeituru Municipâldc Ibâretâmâ-Ceârá.poÍ meiodo(a)AgenredeConlrataçào. oradenorninado de PÍcgoci«Ía). dl.signâdo(!) pcl Poí Ílr
001 2024. dc l)2 d€ iancirl) de 202a c por ordcm da auroridâde comperunre. roma prlblrco pâÍr conhecim.ntos dos ,nrercssâ_dos. q c no próÍinx) dia l7 dr

§oh n" 001/2024-SRP-SESA, corr crúério Jelulg rnenro MAIOR l)ESCONTO PERCENI'UAL, rendo corno objcr o RrBistro de Prcços Yisrndo l-uruln
r Evcnruul^quhlçâo de Medlconrcnros Éllcos, Cenéricos e Sitnilores com BÂsr nâ Tâb€h OÍiciâl dc Preços dc M€dicâmrnnrs. Ôrgno Otcirl dâ
r\ssociâçio Brâsileirr dc Conrérclo Frrmrcôutlco, Tâbela ABC F.nn0, corsldcr!ndo o [írior Desconto sobrc o PÍcço âo Consunridor prrà rrendtr
!s Necêssidrdes dâ Sccretrrir dr S!úde Munlcíplo dc lbrÍclrms/CE, o Edilál e Anexos esrá disponivel no end€reço el€rrônico srwbll.org br c $§'\v.
rce.ce gov.br, co o prazo de câdôsrrMrenlo dâs pÍoposlâs rlé o di, l? de Julho ds 2021 as l3:00min, abeíura das prcposras as l4:00mio e a làse dtr

CEP: 63.970-000. Maiorcs intormaçôcs no cndcrcço citado, no hoúÍio das 08r00hrs às l2:00hrs c atravús do c-nrail licitâcâo(í)ibâretâmt.ce.goy.br -

Rrfâêl Cosr, IlaÍlins -ÂBenre dê Contrataçào,PÍegoeiÍo. Ibaretama,CE, 0l de julho de 2014

tsi

2024.

EstÀdo do Ceorá - Mrnicípio de Poroiprlrs - Avilo dc LicitÀçâo - PÍegão Elcrrônico N" 025/2024. O Pregoeiro do Mrmrcípn' dc Paraip b,r/CÉ, 
'omxpúblico paÍr conhecinrcnto dos inlcressados a Âbcíuía do Pregào Eletrônico N". 025/2024. cujo obJeto é a fquisiçào dc Nârenal dÊ êxpedrcnr. e rrarefttl

de preços: 04/07/2024 Dalâ de abeíura das propoías de pr.ços: 16,'0712024 às 09h00mrn. PaÍ! cferro dcstâ licrrâçâo d€\'erá ser levado em consrderaÇio o

wlvu.pariip búcegovbr Prrripâbâ/CE,03 dejulho de 2024. Frâncisco Eduârdo Sâles Vieirâ- Pregoeiro.

.ê



PODER LEGISLATIVO
PORTARIA r"\" 16712024 ' SEFIN

Dispõe sobre a concessio de diriÍlâs il servidor

p(rbhco municipal.

o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO

MUNICÍPIO DEJUAZEIRO DO NORTE, Esraclo do Ceará, r.rsirnclo

de suâs Àtrihuicóes legais arribr.ridas pelo Arrigo 8[, rnciso I, da Lei

Orgânica do Municipio, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990i

Considerando o.lisposro nos ârrigos 56 e 57, clr Lei

Complementar n" 12, de l? de agosto de 2006, regulerneocados pelo

Decre«r n" ?9, Je 2? cle janeiro ele 2014, peftr Decre«r n.446, de 15

Je jarreinr cle 2019, e pekr Decrero n" 501, de 17 de janeiro de 2020;

Coníorrne o oficio da Secrecaria Municipal de

Dcsenvolvimenro EcorTrirmico e lnovrçào, Lr' 164,/2024 - SEDECI

.le 19 ele jLrnho .ie 2024.

RESOLVE

Arr. l" - CONCEDER ao Sr. WILSON SOARES SILVA,

inscÍito no CPF sob n" XXX.854.451-XX e porrador do RG n"
q6X}CO(XXX2q.,'(ur'.,nr<,1,' crrs,,,lc SECRETÁRIO MUNICIPAL.

lotai.lo nn Secretarin Municipâl de Desenvolvimer,ro Econôrnico e

lnovaçeo,3 (tres)diárias e % (meia) no valor u nirário cle R$ ?69,00

(setecenros e scssenra e nove reàis), vâlor totâlde R$2.691,50 (dois mil

seiscelrtos e novenra e um reârs e cinquenm cerltâ\ros), âcrescidas de

25% equivaleore a R$672,8? (seiscentos e serenrâ e dois reiis e oirenrÂ

e sete ceirrnvos), períazendo o totalcle R$3.364,3? (três nril trezerr«rs

c sessclrrâ e qurtro rcâis c trinLâ c sele ceDrâvos), A sollcitrcào tenl

V como objerivo pirÍricipir do everto "TrânsÍbrmar.lunros", em Br rsilia,/

DF, rcalizado pclo Sebrae, onde acontecerá à solenLclide nÀcionâlda

SAI-{ DO EMPREENDEDOR deJuazeiro do Norre, agracirdà conl

o Selo f)iân1âr'\re Re[erência no Atendimento 2024. Tenclo corno

inicio do afastamen«) o diâ 08 de julho de 2024, encerrando-se no

Jiâ I2 de julho cle 2024.

O CIDADÀO ANTÔNIO VIEIR,\ NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NOR'TE,

ESTADO DO CEAú, NO USO DAS ATR IBUI(,'OES I I.C,AIS I:

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O ANEXO 1I DA I-EI N.,

4-4\4I.\E).i NE FEVEREIRO NE 20I5. C\ )M RENACÀ( ) D\DA
PELA LEI N.4,9]6 DE 26 DE FEVEREIRO DÊ 2019.

RESOLVE

Arr.1". Nomear JOSÉ NICODEMOS oLIVEIRA DE

SOUZA, para o cargo de Assessor Parlamentar, Sirnbolo DAS-I

Crupo OcupacioLTal - AssistêLrcia iros Vercâd()res - Circegorir

Fr.rncional - Assiscerte Parlalnenrar - AP, r.;ue rcspondcrá pel() crrgo

âcimâ meDcionâdo.

de comissào e âdoril orrtras prLrviclências

Esra Portaria entrn errr vigor nr drtr Je su',r

PORTARIA N" 198/2024

EME

cârg()

Arr,2'
publicacáo.

Nrn, ouo.,.l$|"a

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presiclente

Arr. 3'. Revoganr-se as clrsposicões eur ctrtrtriirio

Sala tla Presidência cla Câmara Municip:rl cle Jr.razeiro clo

Norte, Esrado do Celrá, aos (04) quatro dias clo rnês cle jullrr, .fu antr

cle dois rnil e vinte e clLrarro (2024).

Art. 2" - O desloclmenro d:rvlàgenr seÍá vià réreÂ

Arr. J' - Esca Rrrraril enrra em vigol nÀ data da sur

p u b lic:r cá o.

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORI'E

Aviso cle Licitacão - Pregáo n'2024.07.03.1. O Pregoeiro Oficial clo

Municipio de JLrâ?eiro do Norte, Estado do Cearí, no uso de suâs

arribuiçôes legais, rorna púb)ico, para conhecüreno dos interessados,

que cstârá reaLizanrlo, p()r nrei() cla plataforme eletrr_rnicl

wr.r'".r,.bllconrÍ,rrs.com, por ilrtermé(lio ilâ Bolsa r.le Lrcrtlcries do Brasil

(BLL), cerrarre licicarório, nl no.laliclirde Pregaro n' 2024.0'i 03.),

do ripo elertirnico, ctrjo ob]etrr ó a âqrlisiçiro Lle nre.lrc.rnrtrrtos,

desrinaclos ao arerr.limenro cle Orclens Juclicilis, conr bese nr listlgern

de "A' aré "2", considerando o nraior desconro sobre o preco rr, áximo

consumidor, cla tabeia ofrcial de precos de medicanrerrros, rerisrir

CerTt«r AJnrinistllrivo, em Jrrazeiro do Norte, Estarlo .lo

Cearr,i, aos 04 Lle julho cle 2024.

LErrrno Sanarva DrrrAs r)E OLrvErF"A

Slr;xr,r.rrr, r luÍ NlcrlrlL r)l litÂ\Lrrs

AVISOS E EDITAIS

,. .., :CÂMÀRAMUNIcIPAL

JUAZEIRO DO NORTE.CE, 04 DE JULHO DÉ2024 DtÁRto oFtcrAL Do MUNrcíPto o27



ADCí,rrrrra, (irgào oíicial .la Associaçào Brasileiru dc Cornércio

Farmacêurico. jr.rnro a Secrerana Municipal de Srúclc cle.)ulzeiro clo

Nolte-CE, coniôrure especlílcâções cpresentadâs junto no Edital

Corrvocattjri<r e serrs ancxos, com aherturir marcada para o rliir l7 de

itrlh,, de 2024, .r parrirtlus 09,00 horas. O rnicio de acolhinren«r das

proposrirs conrcrciiüs ocorreÍà â pirÍlir do dia 5 de julho de 2024, às

09,00 horls. Mlis intormâçÕcs no Seror cle Licitaçóes, siro nr Rua

I n tcrven«rr Frrr ncisco Erivun o Crtrz, n' I 20, Cent«: - CL.Pr 6 l.010-

015'Juazeiro do Norre - CE, releíone: (88)1199-0161, no horário

.1c 08,00 às 14'00 horrs ou rincla pelo e-mail: cpl@jlazeiro.ce.gov.br.

lrrazei«r Llo Norte,/CE, 0j tle jrrlho Je 2024. Pe.1ro Henriqrre Cânrlido

.lc Lira - Pregociro OficialJo MLrni.ipio.

AVISO DE LICITA(]ÁO
\-7

ooNooRRÊNCrA N. OOZl2024-CMJN

A CÀMARA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE, ttTaves da

srrr Agenre elc' Conrrataçao, totna p(rblico que rcâlizará âs 09:00

hons (horário r.le Brnsílir), do (liâ 18 cle jLrlho de 2024, no erxlereco

rlcrrônic,rlrrrps: /bll<.rlrpras.c,'ml, a C()NC()RRÊNCIA n'0022

1024-CMJN. r)lr Í,,rrna Elcrrônr(a. Ohjct.,' CONTRÁTACÀO DE

EMPRESA DE ENCENHARIA PARA A EXECUCÁO DA

r ()NCLUSÃI) DA C()NSTRUL-Ã(I nF UM ANFXO e()M
SAL,{S, COZINHÂ PROFISSIONAL E SALA DE CURSOS E A

CONSTRUCÁO DE UMA PRACA COM MEMORIAL NA NOVA

SEDE DA CÀMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NOI{TE.

CE. O Edirll e scus ilncx()s, podcrâo ser ol.ridos nos enclercçcrs

eletrfinrcos: hrrps,//bllc,,rrrprus.conrT e :rirrda peto sitc Jir Cânrara

M u n icipa l, https,,7cÀrrir râjuaze iro.cc.gov. b r,/licitacaV. J uazeiro clcr

Norre-CE, 03 de juLho de 2024. LUISA CARLA RIBEIRO

\/^,{ENn()NCA DINIZ. ACENTE nE C()NTRATACÀO.

LUISA CARLA. RIBEIRO MENDONCA DINIZ

,\(;ENTE t)Ê CONTR^TACÃO/CMJN - PORT, N" OO5,/2024

EXTRATO DOTERMO ADITIVO

CONVOCATORIO, NOS QUAIS A CONTRA ADA SA(J ROL]

sE VENCEDORA. . . ,,rlA0 0E LIOITA

VALOR ADITIVADO: R§ 11.5tro,00 (rrirrr:r :;"1?.|ll:
«rtaliznn.lo o valrrr rlo lore 001 ('rnibLrs) {-,nr l6?.500,00 (c!nro !
oitentâ e sctc c quinhcnrcs), logo, o rorxlda quilonretrrgenr pirssari

r.lc 30000 knr pra 'J7500 km, corrsi.leraurlo rr rcréscinro r.1. 7.500 k nr,

referenrc iro percenrurl cle 257o.

FUNDAMENTO LEGAL, Arrs. 65, § l'' .1a Le r FeJtrul N' 8.666/

9).

CONTRÁTANTE. Mtrrricipio dc.Jrrazeiro Jo Nrrlrc-CL, arrur'ús rlu

Sccretaril clc Esporre cJrrvenrudc - SEJUV

CONTRATADA, ICL TRANSPORTES LTI)A, inscrrr;r nr, (lNPl

soh o n" 02.5?2.37t,200Ct- ?l

SIONATÁRIOS, Philli!,e Agnis Pirrheiro Ihrhrsa c lrllr Conrcs l-úcrrr

DATA: 02 de.lulho de 2024

EXTRATO DA HOMOLOCAÇÃO E AL]1'ORIZA( ],ÃO I)E

CONTRATACÃO

DISPENSA DE LI(IITACAO N" 2024.t.r(r.20.2

O Ilmo. Sr. FruncLsco Hélio Alves dr Silv.r, Ordenxdor Jc l)esPosxs

rlir Secrerariir Mrrnicipal de Adnr r rr istraçiro rle Jrrazeirt, .l,r Nrrrte/

CE, no uso su:rs iltribuiça)€s que lhe slio conferiLlos l,or Lci, enr

cunprinrentL) iro pxrálrafo único eil Arrigo 72 Jl Lei I-eJcrul n'
I4.lll/2011, r L,'n:.rJcri,rJ,' «,.lrr Jrn'rrrrrenrr,,i,' \i'nir,,r,r, n.i.

autos clo processo nJnrilrisrrârivo L)ispcn.ir.le Lrairiçio n"

2A24.A6.20.2, HOMOLOOO e AUTORIZO x .r)ntraraci() J.
e»rpres,r S &. S INFORMATIOAASSESSORI,{ E (X)NSLJLTORIA

MUNICIPAL LTDA, inscrirl rro CNPJ n". 15.055.77110001-60,

parâ i Con[rnrâção de servrços â serern prcsrad()s na licencr clc

sofrwÂrc de Iicirraôes e conrrâtos, in(agrirdo c,rrl <, Sisrcnrir Je

InÍirrnraçr-rcs Municip.ris (SIM), crrnÍirrnrc.rs ilireLrr:c.,1,,'l Cl: (lt:

ccrnr ca.lirstro conrplck) dc orJcn,r(lorcs, lirrlerci.lorcs, itcns c

corrrissi)es de licirir(:ro; cflâção ilimrttdn Je nr,xlelt s Je relir«1rr,,s e rr

geração aLr«rnrari:aila,.le arc;ttrv,rs Jigiruis; reeLrrs,,s avunL_aJ,rs.lc

conErolc e scgurirnca, âtrirvcs Ja Secrcrirria Mtrnrcrprrl dc

AiJministracrio de JutzeiÍo do Norre/CE, pclo vrlor..rlobll rlc RS

22.400,00 (r,irrrc c LLris n il e quâtroccrl«)s Íeàis), c()nr ftrncla nrctrr,,

no ârtigo 75, inciso Il claLei Fcclerll n". 14.ll],/2021.JUAZIjIRO

DO NORTE/CE, 0l de.lulho de 2024

O

\

PRECÃO N' 2o2l.l2.l8. r SEJUV

coNTIIATO, N. 1024 02.06-000t

OBJElo, CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

PRESTACÀO DE SERVIÇOS DE VEICULOS AUTOMOTORES

(MICRO-ONIBUS, ONIBUS E VAN) PAfuA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTE E

JUVENTUDE DE JUAZEIRO DO NORTE-CE, CONFORME

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL

028 DtÁRtO OFIC|AL DO MUNTCiPTO JUAZEIRO DO NORTE.CE, 04 DE JULHO DE2O24



INTERNACIONAL 'ri' : :ir:xL rir!:ii:l

"Ninguém está tentando me
tirar", diz Biden sobre eleições
Drantt'tlas especulaçiles sobre unra possivel substituiçâo de candidatrua,
o prcsidcn(c dcrxou claro quc scr;i o rcpriiscntàntc dos dcmocrirlas
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